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).; PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
GABINETE DO PREFEITO

Ibiúna, 03 de maio de 2021.

Ofício GP nO 112/2021

Senhor Presidente:

Em atenção ao Requerimento n° 12/2021, da Nobre
Vereadora Rozi Aparecida D. Soares Machado e demais vereadores,
remeto-lhe a resposta conforme doc. Em anexo.

Sem mais, reitero meus protestos de elevada estima e
distinta consideração.

Prefeito Municipal

AO EXMO SR.
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURISTICA DE IBIUNA
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Estado de São Paulo
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna

IbiúnalSP, 16 de fevereiro de 2021.

I·
AssUnto: resposta ao requerimento 12/2021
Á CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE mIÚNA
;JC Vereadores

Prezados (as) Senhores (as),

Conforme solicitado no requerimento n° 12 de 02 de fevereiro de
2021, segue em anexo cópia do contrato firmado com a empresa responsável pela
administração do hospital municipal, sendo esta a empresa INSTITUTO DE
GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM SAÚDE - IGATS.

Referente ao item "3", segue em anexo o contrato de serviço, de
coleta, transporte e tratamento de resíduos em saúde firmado com a empresa PRO
FIX CONSTRUÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUA EIRELI, ressalto que
relatórios não competem a este departamento.

Informo ainda que os itens "2" e "4" não competem ao meu setor,
sem mais aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente,

Av. Capitão Manoel de Oliveira Carvalho, 51 - Centro
CEP 18,150-000 - IbiúnalSP - Tel. (15) 3248-1833 '

site: www.ibiuna.sp.gov.br
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 06/2020

COI'!ITRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA E A EMPRESA PRO FIX CONSTRUÇÃO E
TRATAMENTO DE AGUA EIREU.

EDITAL N" 25/2019
PREGÃO PRESENCIAL N" 11/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 877412019

Pelo presente instrumento de Termo de Contrato Administrativo de Prestaçllo de
Servi90s, as partes adiante nomeadas e qualificadas, a saber: PREFEITURA DA
ESTANCIA TURISTICA DE IBIUNA, pessoa jurldica de dlrelto público interno, Inscrita
no CNPJ/MF sob o nO46.634.531/0001-37, com sede na Av. Capitão Manoel de Oliveira
Carvalho, 51 - Centro, Ibiúna, neste ato representado pelo Exmo. Senhor Prefeíto
Municipal JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, brasileiro, casado, portador da
Cédula de Identidade RG nO 14.669.106-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nO
944.641.897-68, residente e domiciliado na Rua Cirineu Soares de Campos. nO50,
bairro Centro, CEP: 18.150-000 Ibiúna - SP, doravante designado CONTRATANTE; e
de ou1ro lado a empresa PRO FIX CONSTRUÇÃO E TRATAMENTO DE AGUA
EIRELI, pessoa jurldica de díreíto privado, inscrita no CNPJIMF sob o nO
18.813.463/0001-38, neste ato representada por FERNANDO MARCELO CABRAL DE
MOURA COUTINHO, brasileiro, empresário, portador da Cédula de identidade RG nO
22.834.273-9 SSP/SP, insc~o no CPF/MF nO171.435.466-79, residente e domiciliado
na Rua Sardenha, nO255, Granja Viana - CEP 06712-115 - Cotla - SP, doravante
denominada CONTRATADA, têm entre si certo e ajustado os serviços do (s) objeto (s)
mencionado (s) na Cláusula Primeira, tudo nos termos do procedimento de Iicitaçllo sob
a modalidade Pregão Presencial nO 11/2019, Ed~al nO 25/2019 e Processo
Administrativo n° 877412019, regenda-se pelo disposto na Lei Federal nO 8.666 de
21/06/93, pelo ato convocat6rio da Iic~açllo, pela proposta do (a) CONTRATADO (A) e,
em especial, pelas cláusulas e condiçOesadiante enunciadas.

cLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE COLETA,
TRANSPORTE E TRATAMENTO DE RESfDUOS DE SERViÇOS DE SAÚDE, EM
CONFORMIDADE COM O ESTÁBELECIDO NO EDITAL de nO25/2019 do Prega0
Presencial de nO 1112019 e proposta financeira da contratada, em atendimento a
Secretaria Municipal de Saúde desta Prefeltura, conforme especificaçOes e quantitativos
constantes no Anexo I.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME E EXECUÇÃO DOS SERViÇOS: Regime de
Execuçllo é do objeto do contrato é o da Empreitada por Preço por kg, de acordo com
os críténos estabelecidos nesse contrato e nos seus anexos.

cLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO: Pela prestaçllo dos serviços objeto do presente
contrato, a CONTRATANTE obriga-se a pagar a CONTRATADA à importância de R$
664.200,00 (seiscentos e sessenta e quatro mil e duzentos reais), estando incluldo
no preço todas as despesas diretas e indiretas, tais como mão de obra, enca~
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trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outras necessárias a
plena execução deste contrato.

§ 1.. Este(s) preço(s) será (110) utilizado(s) para o pagamento dos serviços conforme
detalhamento abaixo:

§2" Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão revisão
destes para mais ou para menos, conforme o caso.

cLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE MONETÁRIO DOS PREÇOS: OS preços dos
serviços objeto do presente contrato serão reajustados a cada 12 (doze) meses,
contados da data da apresentação da proposta pelo(a) CONTRATADO(A), com base na
variação do IGPM, do mesmo perlodo.

cLÁUSULA QUINTA - CONDiÇÕES DE RECEBIMENTO E PAGAMENTO DO
OBJETO DO CONTRATO: Após ó ténnlno de cada periodo mensal, a
CONTRATADA elaborará relatório contendo os quantitativos totais mensais de
cada um dos tipos de serviços efetivamente realizados.
§1° As medições, para efeito de pagamento, serão realizadas de acordo com os
seguintes procedimentos:
a) No último dia útil do mês em que foram prestados os serviços, a CONTRATADA
entregará á Secretaria ou Órgllo responsável fatura e ou documento fiscal
acompanhado de relatório contendo os quantitativos totais mensais de cada um dos
tipos de serviços realizados e os respectivos valores apurados.
b) O CONTRATANTE solicitará à CONTRATADA, na hipótese de glosas elou
incorreções de valores, a correspondente retificação objetivando a emissão da nota
fiscaVfatura.
c) Serão considerados somente os serviços efetivamente realizados.
d) O valor dos pagamentos será obtido mediante a aplicação dos preços unitários
contratados às correspondentes quantidades de serviços efetivamente realizados em
cada um dos ambientes. .
§2" Após a conferência dos quantitativos e valores apresentados, o CONTRATANTE
atestará a rnedíção mensal;
§3° As faturas deverão ser emitidas pela CONTRATADA, contra o CONTRATANTE, e
apresentadas na Secretaria de Saúde, que é a Secretaria Gestora do Contrato.
§40 O pagamento da Nota Fiscal/Fatura será efetuado diretamente na Tesouraria da
Prefeitura da Estância Turislica do Municipio de Ibiúna ou Depósito em conta corrente
informado pela CONTRATADA, com o prazo de carência de até 10 (dez) dias contados
da data da apresentação da fatura, salvo se este dia coincidir com sábado, Domingo,
feriado ou dia em que não houver expediente na sede da Prefeitura, hipótese em que
prorrogar-se-á para o primeiro dia útil que se seguir.
§5° Quando da apresentação da(s) fatura(s) deverá ser observado o disposto 'na
legislação vigente, devendo a CONTRATADA comprovar, se cabivel, a regularidade
fiscal resultante da execução do ajuste, mediante a apresentação de:
a) Prova do recolhimento mensal do FGTS por meio das guias de recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social - G~FIP
que deverão corresponder ao período de execução e por tomador de se .
(contratante). são : .
a.1) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pelo Conectividade Social;

I
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a.2) Guia de Recolhimento do FGTS - GRF, gerada e impressa pelo SEFIP após a
transmissão do arquivo SEFIP, com a autenticação mecânica ou acompanhada do
comprovante de recolhimento bancário ou o comprovante emitido quando o
recolhimento for efetuado pela Internet;
a.3) Relação dos Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP - RE;
a.4) Relação de Tomadores/Obras - RET

cLÁUSULA SEXTA - ATRASOS NO PAGAMENTO: Sobre as parcelas pagas com
atraso superior à trinta (30) dias da data do vencimento, incidirão juros de mora de 0,5%
(meio por cento) ao mês.

cLÁUSULA SÉTIMA - SUSPENSÃO DE PAGAMENTO: A CONTRATANTE
suspenderá o pagamento de qualquer quantia devida ao(a) CONTRATADO(A) sempre
que ocorrer circunstância que coloque em risco a realização dos objetivos do presente
contrato e bem assim no caso de o(a) CONTRATADO(A) se recusar ou dificultar à
CONTRATANTE ou seus prepostos, a livre fiscalização dos serviços, na forma prevista
neste contrato, ou ainda no caso de paralisação dos mesmos.

cLÁUSULA OITAVA· PRAZOS: O prazo para execução total do presente contrato é
de 12 (doze) meses, contados da data da expedição e recebimento da competente
ordem de serviço.

cLÁUSULA NONA· PRORROGAÇÃO DE PRAZOS: Nos termos do disposto no § 1°
do artigo 57 da Lei nO8.666/93 e, à critério exclusivo da CONTRATANTE, o prazo
previsto neste contrato poderá ser prorrogado por igual perfodo após devidamente
justificado por escrito.

cLÁUSULA DÉCIMA - DOTAÇÃO: As despesas decorrentes deste contrato serão
oneradas por conta da dotação de classificação funcional programática:
Secretaria de Saúde, Ficha nO291.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DIREITOS DA CONTRATANTE: Com relação ao
presente instrumento, são asseguradas à CONTRATANTE todas as prerrogativas
previstas no artigo 58 da Lei Federal nO.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA· DIREITOS DO (A) CONTRATADO (A): Constituem
direitos do (a) CONTRATADO (A):
a) a indenização pelo que houver fornecido, bem como por outros prejufzos
regularmente comprovados, desde que tais prejufzos não lhe sejam imputáveis, no caso
de ser declarada a nulidade do contrato administrativo;
b) o restabelecimento do equilfbrio econômico-financeiro inicial, em caso de alteração
unilateral do contrato que aumente os encargos do (a) CONTRATADO (A);

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATANTE: Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE:
Sem prejufzos das obrigações previstas no Termo de Referência, anexo I ao Edital do
Pregão Presenciaf de nO1112019.
Parágrafo único - O pagamento do preço no prazo e condições estabelecidas ~
contrato. ~
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO (A)
CONTRATADO (A):

1- Constituem, sem prejulzos das obrigações e responsabilidades da CONTRATADA
preyistas em Edital e seus anexos do Pregão Presencial de nO 11/2019, as obrigações e
responsabilidades a seguir:
§1° O(A) CONTRATADO(A) O planejamento da execução dos serviços, nos seus
aspectos administrativos e técnicos.
§2" Respeitar, rigorosamente, na execução deste contrato, a legislação trabalhista,
fiscal e previdenciária, bem como as normas de higiene e segurança, por cujos
encargos responderá unilateralmente.
§3° Corrigir ou substituir, no total ou em parte, o (s) serviços (s) impugnados por erros,
imperlcias, vlcios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, por sua conta e
risco, sem prejulzo de ação regressiva contra aquele (s) que tiver (em) dado causa.
§40 Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizer
a CONTRATANTE no objeto da contratação até o limite de 25 % (vinte e cinco por
cento) do valor atualizado do contrato. i',
§6° Manter, durante todo o prazo de execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições que ensejaram sua habilitação na licitação
que deu origem ao presente instrumento.
§6° Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, cujas
reclamações se obriga a atender pronta e irrestrita mente.
§'70 O (A) CONTRATADO (A) reconhece por este instrumento que é responsável em
qualquer caso por danos ou prejulzos que, eventualmente, venham a sofrer a
CONTRATANTE, coisa, propriedade ou pessoa de terceiros, em decorrência de sua
culpa ou dolo na execução do contrato, sejam eles causados por si, seus prepostos ou
funcionários, bem como por pessoas por esta autorizadas a permanecer no local dos
serviços, correndo por sua exclusiva expensas, os ressarcimentos ou indenizações que
tais danos ou prejulzos possam motivar, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento exercidos pela CONTRATANTE.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: Nos termos do
disposto no artigo 87 da Lei Federal nO. 8.666/93, pela inexecução total ou parcial do
contrato, a CONTRATANTE"poderá, garantida a prévia defesa do (a) CONTRATADO
(A) aplicar as seguintes sanções: '
a) advertência; "
b) multas, na forma prevista neste contrato;
c) suspensão temporária de participação em llcitação e impedimento de contratar com a
Prefeitura da Estância Turlstica do Municlpio de Ibiúna, estado de São Paulo, por prazo
não superior a 02 (dois) anos;
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, por
ato exclusivo do Chefe do Executivo Municipal, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
CONTRATANTE, que será concedida sempre que o (a) CONTRATADO (A) ressarcir a
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base na allnea anterior.
Parágrafo único. A aplicação da sanção prevista na allnea "b" desta cláusula não
impede a apãcaçâo concomitante ou não das demais sanções previstas neste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MULTAS: Sem prejulzo do disposto no artigo 87 da Lei
Federal nO.8.666/93. O (a) CONTRATADO (A) fica sujeito (a) às seguintes penalid~
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a) multa compensatória de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela
recusa injustificada em assinar o Termo de Contrato no prazo para o qual for convocado
(a), caracterizando o descumprimento total da obrigaçao assumida;
b) multa de mora de 0,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por
dia de atraso ou paralisaçao injustificados, até o limite de 05 (cinco) dias úteis, após o
que será considerado infraçao contratual, dando margem à rescieão unilateral do
contrato e aplicaç!lo cumulativamente da multa prevista na aifnea seguinte;
c) multa contratual de 20 % (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, pela
inexecuçi!io total ou parcial do contrato ou infraçao à qualquer das cláusulas contratuais.
Parágrafo único. As multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão
descontadas diretamente do montante das garantias quando efetuadas, dos
pagamentos eventualmente devidos, ou ainda, quando for o caso, cobradas
jUdicialmente.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - ALTERAÇÃO DO CONTRATO: O presente contrato
poderá ser alterado, com as devidas justificativas, na ocorrência de qualquer dos casos
previstos no artigo 65 da Lei Federal nO.8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - CASOS DE RESCISÃO: Nas formas do disposto no
artigo 78 da Lei Federal nO.8.666/93, devendo a rescisão contratual ser formalmente
motivada nos autos do processo da Iicitaçao que deu origem a este instrumento, ficando
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA - FORMAS DE RESCISÃO: A rescis!lo do presente
contrato poderá ser:
a) determinada por ato unilateral da CONTRATANTE, na ocorrência de qualquer dos
casos elencados nos inciso I à XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal nO.8.666/93.
b) amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo de Iicitaç!lo,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) judicial, nas formas da legislaçao.

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FI_SCALIZAÇÃO: Sem prejurzo da plena responsabilidade
do (a) CONTRATADO (A) perante a CONTRATANTE ou terceiros, fica expresso que a
fiscallzação da execução deste contrato será exercida pela CONTRATANTE, através da
Secretaria de Saúde cujo representante indicado pelo Sr. (a) Secretario (a), anotará em
registro próprio todas as ocorrências'relacionadas com a exscução do contrato,
determinando o que for necessário à regularizaç!lo das faltas ou defeitos observados,
sendo certo que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção
das medidas convenientes.

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - RESPONSABILIDADE CIVIL: A Prefeitura não
responderá por quaisquer obrigações assumidas pela CONTRATADA em razâo do
presente instrumento, seja para com os integrantes de seu pessoal, seja para com os
Poderes Públicos ou para terceiros em geral, sejam tais obrigações de que natureza
forem especialmente as decorrentes de relações empregatrcias e as de caráter
previdenciário, tributário ou acidentário, de forma que o descumprimento de tais
obrigações pelo CONTRATADO importará em rescisão do presente instrumento
independentemente de pré-aviso, notificaçi!io judicial, ficando desde já facultado a
Prefeitura o direito de acionar em regresso o CONTRATADO caso venha ser alv~_
qualquer demanda decorrente deste Contrato. V ~

f
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cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSiÇÕES GERAIS: Aplicam-se ao presente
contrato as seguintes disposiçOes gerais: ,
a) ,nenhum serviço fora das especificações deste contrato poderá ser realizado, ainda
que em caráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordancia da
CONTRATANTE;

b) os casos omissos serão resolvidos Pelas cláusulas e preCeitos de direito público e,
supletivamente pelos princlpios da teoria geral dos contratos e disposições de direitoprivado,

cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - SUCESSÃO E FORO: As partes se obrigam por
si e sucessores ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para dirimir as
demandas decorrentes deste contrato o foro da sede da CONTRATANTE.
E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em três (04)

(' . vias de igual teor e forma para um só efeito legal.

Ibiúna, SP, 04 de fevereiro de

PREFEITURA D IUNA
JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO

CO TANTE

PRO FIX
FERNIAAtto
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TESTEMUNHAS:

Nome~:::===~~~_~_Nome -Lé2..-.....J~2:3.::~:!a..-.,t:.)Ú::::::c::' ~<N?ioõoiI~

CPF 466. í3' S"":'(3?- O~ CPF
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TERMO DE CI~NCIA E NOTIFICAÇÃO AO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA
CONTRATADA: PRO FIX CONSTRUÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUA EIRELI

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 0612020
PREGÃO PRESENCIAL NO11/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 877412019

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E
TRATAMENTO DE RESIDUOS DE SERViÇOS DE SAÚDE, EM CONFORMIDADE
COM O ESTABELECIDO NO EDITAl.

1, Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito à análise e julgamento pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrOnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo EletrOnico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o
estabelecido na Resoluçlio nO01/2011 do TCESP;
c) além de disponlveis no processo elelrOnico, todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Cademo Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de
janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;
d) qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrOnico - ou telefones de contato,
deverá ser comunicada pelo interessado, mediante peticionamento no processo.

2. Damo-nos por NOTIFiCÁ DOS para:
a) acompanhar os atos do processo até seu julgamento final e consequente publicaçlio;
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e formas legais e regimentais, exercer
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Ibiúna - SP, 04 de fevereiro de 2020.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
João Benedicto de Mello Neto
Prefeito
CPF/MF nO944.641.897-68
RG n° 14.689.106-5 SSP/SP . ~
Data de nascimento: 19108/1967 . 'F

Endereço residencial: R Clrlneu Soares de Campos, 50, Centro - CEP 18.150-00r-2k-._ '
Ibiúna-SP. ;:1 v-~
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e-mail institucional:gabinete@ibiuna.sp.gov.br
e-mail pessoal:;oaomello@me.com
Telefone: (15) 3248-9900

Assinatura: -----..::s;:::;;;;;;:~.J~~~;;::~---

Responsllvels que assinaram o aluste:

Pela CONTRATANTE:

João Benedicto de Mello Neto
Prefeito
CPFIMF nO944.641.897-68
RG n° 14.689.106-5 SSP/SP
Data de nascimento: 19108/1967
Endereço residencial: R Cirineu Soares de Campos. 50, Centro - CEP 18.150-000-
Ibiúna-SP.
e-mail institucional:gabinete@ibiuna.sp.gov.br
e-mail pessoal:;oaomello@rne.com
Telefone: (15) 3248-9900

Assinatura: -------'s::::::;= ••••rri-..::..::::!::::..=:....-----
Pela CONTRATADA:

Femando Marcelo Cabral de Moura Coutinho
Administrador
CPFIMF nO171.435.468-79
RG nO22.834.273-9 SSP/SP
Data de nascimento: 30112/1975
Endereço residencial: Rua Sardenha. nO255, Granja Viana - CEP 06712-115 - Cotia-
SP .
e-mail institucional:prof!XCOnstr@orofjxconstr.com.br
e-mail pessoal:profixconstr@profixconstr.com.br
Telefone: (11) 94~

Assinatura: ~
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ORDEM DE INICIO DE SERVlCO

CO~TRATADA: PRO FIX CONSTRUÇÃO E TRATAMENTO DE ÁGUA EIRELI

VALOR GLOBAL: R$ 664.200,00.

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERViÇOS DE COLETA, TRANSPORTE E

TRATAMENTO DE RESfDUOS DE SERViÇOS DE SAÚDE, EM CONFORMIDADE

COM O ESTABELECIDO NO EDITAL, PELO PERfoDO DE 12 (doze) MESES.

Nos termos do contrato nO06/2020, desta data, fica pela presente, emitida a
ORDEM DE INICIO DE SERVICO, para serem executados e conclufdos dentro do
prazo de 12 (doze) meses, contados a partir do recebimento desta, nos termos do que
dispõe a clausula 6° do citado contrato.

Ibiúna - SP, 04 de fevereir de 2020.

PREFEITURA DA EST IA TU STICA DE IBIUNA
JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO

PREFEITO

RECEBEMOS! PRESENTE ORDEM DE ENTREGA DE PRODUTOS •

.,-."

Ibiúna - SP, 04 de fevereiro de 2020.

PRO ~I~TAMENTO DE ÁGUA EIRELI
F~~~~~CELO CABRAL· DE MOURA COUTINHO

CONTRATADA
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 36/2020

EDITAL N°3412020
CHAMAMENTO PÚBLICO NOO1/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"8560/2020

"CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA
ESTANCIA TURISTICA DE IBIÚNA E A EMPRESA INSTITUTO DE GESTÃO,
ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM SAÚDE -IGATS, TENDO POR OBJETO
SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA GESTÃO, OPERACIONALlZAÇÃO E
EXECUÇÃO DAS AÇÕES, SERViÇOS DE SAÚDE EM REGIME DE 24 HORAS/DIA
QUE ASSEGURE ASSIST~NCIA UNIVERSAL E GRATUITA À POPULAçÃO NO
HOSPITAL MUNICIPAL DE IBIÚNA, POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO.

A PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTlCA DE IBIÚNA pessoa juridica de direito
público, inscrito no CNPJ sob o na 46.634.531/0001-37, com sede na Avenida Capitão
Manoel de Oliveira Carvalho, na 51, Centro, IBIÚNAlSP - CEP 18150-000, neste ato
representado por Seu Prefeito municipal em exercício, JOÃO BENEDICTO DE MELLO
NETO, casado, portador da cédula de identidade RG na 14.689,106-5 SSP/SP e inscrito
no CPF sob o nO944.641.897-68, residente na Rua Cirineu Soares de Campos, 50,
Centro, CEP: 18.150-000 -Ibiúna - SP, doravante denominado CONTRATANTE, e, de
outro lado, INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM
SAÚDE -IGATS, inscrita no CNPJ sob o n° 12.043,445/0001-38, com sede na AVENIDA
VEREADOR BENEDITO DE CAMPOS, nO 156, 2° ANDAR, SALA 05, CENTRO,
IBIÚNA-SP, CEP 18150-000,neste ato representada por seu procuradoria), Sr(a).
REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD, divorciado, portador(a) da cédula de identidade
RG nO33,370,235-9, inscrito(a) no CPF sob o nO296.458.368-40, residente na Rua
Excombatente Jose Theodoro, nO 250, Bairro da Liberdade - Divinopolis - MG,
CEP:35.500-071, doravante denominada CONTRATADA, considerando o disposto na
Lei Federal 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolvem celebrar o presente
CONTRATO DE GESTÃO, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA DO OBJETO:
1.1. O presente contrato de gestão tem por objeto:SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO
SOCIAL PARA GESTÃO, OPERACIONALlZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES,
SERVIÇOS DE SAÚDE EM REGIME DE 24 HORAS/DIA QUE ASSEGURE
ASSISTÊNCIA UNIVERSAL E GRATUITA À POPULAÇÃO NO HOSPITAL
MUNICIPAL DE IBIÚNA, POR MEIO DE CONTRATO DE GESTÃO, em conformidade
com seus Anexos Técnicos que são parte integrante e indissociáveis do presente

instrumento.
1.2. Para atender ao disposto neste CONTRATO DE GESTÃO, as partes

estabelecem:
I.Que a CONTRATADA dispôe de suficiente nivel técnico-assistencial, ~f.

capacidade e condições de prestação de serviços que permitam o maior nivel de~ l
, , ~

~/
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qualidade nos serviços contratados conforme a especialidade e caracterlsticas da
demanda;

11.Que a CONTRATADA não está sujeita a nenhum tipo de restríção legal
que incapacite seu titular para firmar este CONTRATO DE GESTÃO com o
CONTRATANTE.

cLÁUSULA SEGUNDA OBRIGACÓES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA:
2.1. Sâo da responsabilidade da CONTRA TATADA, além daquelas obrigações
constantes das especificações técnicas constantes do edital e das estabelecidas na
legislaçao referente ao SUS, bem como nos diplomas federal e municipal que regem a
presente contratação, as seguintes:
2.1.1. Prestar os serviços de saúde que estão especificados nos Anexos Técnicos, de
acordo com o estabelecido neste contrato ti nos exatos termos da legislaç1lo pertinente
ao SUS - Sistema Único de Saúde - especialmente o disposto na Lei n' 8080, de 19 de
setembro de 1990, com observância dos principios veiculados pela legislaçao, e em
especial:

I.Prover serviços de assistência à saúde de melhor qualidade;
II.Assegurar a gestao da qualidade na execução dos serviços de saúde e

atendimento ao usuário do SUS;
111.Favorecer a efetiva redução de formalidades burocráticas e flexibilidade

administrativa na prestação dos serviços de saúde, sem se descuidar dos princípios que
regem a adminístraçâo pública;

IV. Implantar um modelo de gerência dentro da concepção administrativa por
objetivos, onde preponderam os resultados alcançados face às metas pactuadas;

V.Atender a demanda de atendimento no HOSPITAL MUNICIPAL DE
IBIÚNA;

VI. Garantir a humanização da assistência;
2.2. Observar os seguintes Requisitos Básicos:
2.2.1. Manter equipe completa para que não haja prejuízo de repasse orçamentário do
Ministério da Saúde para o Município;
2.2.2. Garantir que o processo de trabalho transcorra de forma organizada e
sistematizada;
2.2.3. Oferecer crachás e uniformes específicos para cada categoria profissional, bem
como EPls de acordo com a exigência da categoria;
2.2.4. Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários,
previdenciários, fundiários e outros, na forma da legislação em vigor, relativos aos
empregados ou colaboradores utilizados na execução dos serviços ora contratados,
sendo-Ihe defeso invocar a existência desse contrato, para tentar eximir-se daquelas
obrigações ou transferi-Ias ao CONTRATANTE;
2.2.5. Responsabilizar-se integralmente. por todos os compromissos assumidos no
contrato de gestão;
2.2.6. Manter registro atualizado de todos os atendimentos, disponibilizando a qualquer
momento ao CONTRATANTE. auditorias do SUS, as flchas e proníuãríoe ~.,~
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assim como todos os demais documentos que comprovem a confiabilidade e segurança
dos serviços prestados no hospital;
2.2.7. Apresentar ao CONTRATANTE até o 10· (décimo) dia útil do mês seguinte ao
da prestação dos serviços, o relatório de execução de atividade dos serviços
efetivamente executados no mês anterior, acompanhada de Relatórios Gerenciais e
comprovantes, Documentos Fiscais e de Pagamento de Pessoal e Encargos
Trabalhistas, na forma que lhe for indicada e assim sucessivamente'
2.2.8. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e' alvarás junto ás
repartições competentes, necessárias à execução dos serviços objetos do presente
contrato, executando pontualmente todos os pagamentos de taxas e impostos que
incidam ou venham incidir sobre as atividades exercidas do municlpio de IBIÚNA;
2.2.9. Manter em perfeitas condições de higiene e conservação as áreas ffsicas e
instalações utilizadas, de propriedade do municlpio de IBIÚNA, zelando delas como se
suas fossem; .
2.2.10. Prestar assistência técnica e manutenção preventiva e corretiva de forma
contínua, aos equipamentos e instalações hidráulicas, elétricas e de gases em geral,
incluindo equipamentos de comunicação;
2.2.11. Receber os bens e mantê-los sob sua guarda, devidamente inventariados,
devolvendo-os ao CONTRATANTE após o término do Contrato de Gestão, (áreas,
equipamentos, instalações e utensílios) em perfeitas condições de uso, substituindo
aqueles que não mais suportarem recuperação, quando não comprovada que a
depreciação foi incompatível com a vida útil garantida pelo fabricante;
2.2.12. Encaminhar ao CONTRATANTE, nos prazos e instrumentos por ela definidos,
os Relatórios de Atividades expressando a produtividade e qualidade da assistência
oferecida aos usuários SUS, os Relatórios de Execução Financeira expressando os
gastos de custeio e investimento dos serviços, e os Relatórios de Execução Fiscal
tratando dos pagamentos de taxas e tributos, além de pagamento (folhas) de pessoal e
encargos trabalhistas, todos acompanhados das devidas comprovações;
2.2.13. Implantar um sistema dê pesquisa, de satisfação pós-atendimento e manter um
serviço de atendimento ao usuário, no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data
de assinatura do CONTRATO DE GESTÃO, devendo o inquérito/questionário ser
previamente submetido e aprovado pela SMS/IBIÚNA, emitindo os respectivos
relatórios mensais, a partir do mês de vigência do Contrato de Gestão;
2.2.14. Não adotar nenhuma medida unilateral de mudanças nos planos de trabalhos
sem prévio relatório a SMS/IBIÚNA e aprovação expressa por ela;
2.2.15. Alcançar os Indices de produtividade e qualidade definidos nos anexos no
Contrato de Gestão;
2.2.16. Realizar os ajustes necessários quanto à oferta e à demanda de serviços de
acordo com as necessidades da população usuária do SUS, referenciadas e definidos
pelo Gestor da Saúde Municipal;
2.2.17. Desenvolver as atividades de vigilância em saúde, de acordo com as normas,
legislação e diretrizes em vigor,
2.2.18. Garantir o acesso aos serviços prestados de forma integral e continua dentro

das metas pactuadas: ~

. .. ~
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2.2.19. Utilizar ferramentas gerenciais que facilitem a horizontalização da gestão. da
qualificação gerencial, profissional e educação continuada além do enfrentamento das
questões corporativas, rotinas técnicas e operacionais e sistema de avaliação de custos
e das infonnaçães gerenciais;
2.2.20. Garantir transparência do processo de gestão administrativo-financeira, com
abertura de planilhas financeiras e de custos, para acompanhamento das partes,
devendo ser aberta conta corrente específica em instituição financeira oficial indicada
pelo órgão Contratante, para movimentação dos recursos deste contrato.
2.2.21. Alimentar regulannente os sistemas de infonnações vigentes ou novos que
venham a ser implementados em substituição ou em complementaridade aos atuais;
2.2.22. Desenvolver ações de Educação Pennanente para os trabalhadores das
unidades, objetivando o trabalho interdisçiplinar, a diminuição da segmentação do
trabalho e a implantação do cuidado integrt;l;
2.2.23. Promover ambiência acolhedora à éomunidade interna e externa dos serviços;
2.2.24. Prestar esclarecimentos ao município de IBIÚNA por escrito sobre eventuais
atos ou fatos noticiados que envolvam a ENTIDADE CONTRATADA,
independentemente de solicitação;
2.2.25. Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário,
mantendo-se sempre a qualidade na prestação dos serviços contratados;
2.2.26. Notificar o município de IBIÚNA de eventual alteração de sua razão social ou de
mudança em sua diretoria, ou estatuto, enviando-lhe no prazo de 60 (sessenta) dias
contados a partir da data do registro de alteração, acompanhado de cópia autenticada
da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de registro Civil das Pessoas Jurídicas;
2.2.27. Transferir, integralmente ao CONTRATANTE em caso de distrato ou extinção da
ENTIDADE CONTRATADA, o patrimõnio, os legados ou doações que lhe foram
destinados, bem como os excedentes financeiros decorrentes da prestação de serviços
de assistência à saúde, cujo uso lhe fora pennitido;
2.2.28. Os profissionais contratados pela ENTIDADE CONTRATADA terão seus
salários registrados confonne le-gislação vigente;
2.2.29. A Gestão dos Serviços de Saúde do município de IBIÚNA bem como a atuação
da ENTIDADE CONTRATADA, será constantemente acompanhada e avaliada, por uma
comissão de avaliação designada pela SMS/IBIÚNA, através de instrumentos próprios;
2.2.30. O modelo gerencial proposto deverá obedecer aos princípios e diretrizes do
Sistema Único de Saúde
2.3. Na prestação dos serviços descritos no item anterior, a CONTRATADA deverá
observar:

I. Respeito aos direitos dos pacientes, atendendo-os com dignidade de
modo universal e igualitário;

11.Manutenção da qualidade na prestação dos serviços;
111.Respeito à decisão do paciente em relação ao consentimento ou recusa

na prestação de serviços de saúde, salvo nos casos de iminente perigo de morte ou
Obrigação legal; ~ /

IV. Garantia do sigilo dos dado.5e infonnaçôes relativas aos pacientes; (1"""\
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2.4. Utilizar, para a contratação de pessoal, critérios exclusivamente técnicos
inclusive quanto ao gerenciamento e controle de recursos humanos, observando as
normas legais vigentes, em especial as trabalhistas e previdenciárias.
2.5. Contratar serviços de terceiros sempre que necessário, responsabilizando-se
pelos encargos dai decorrentes.
2.6. Responsabilizar-se perante pacientes por eventual indenização de danos morais
e materiais decorrentes de ação, omissão, negligência, imperícia ou imprudência
decorrentes de atos praticados por profissionais subordinados à CONTRATADA.
2.7. Manter controle de riscos da atividade nos casos que entender pertinentes.
2.8. Adotar o simbolo e o nome designativo da unidade de saúde cujo uso lhe for
permitido, seguido pelo nome designativo 'INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO
E TREINAMENTO EM SAÚDE-IGATS", devendo afixar aviso, em lugar visivel, de sua
condição de entidade qualificada como Organização Social, e da gratuidade dos
serviços prestados nessa condição;
2.9. Apoiar e promover a realização dEi,pesquisas com pacientes, desde que haja
aprovações prévias da Secretaria Municipal de Saúde, seguintes normas pertinentes
para tanto;
2.10. Administrar os bens móveis e imóveis, cujo uso lhe seja permitido, em
conformidade com o disposto nos respectivos termos de cessão/permissão de uso que
deverão definir as responsabilidades da CONTRATADA, até sua restituiçlio ao Poder
Público;
2.11. A permissão/cessão de uso, mencionada no item anterior, deverá observar as
condições estabelecidas na legislação, devendo ser realizada mediante a formalizaçlio
de termo especifico, após detalhado inventário e identificação dos referidos bens.
2.12. O termo especificará os bens e o seu estado de conservação e definirá as
responsabilidades da CONTRATADA quanto à sua guarda e manutenção.
2.13. A instalação de bens móveis ou imobilizados nos equipamentos objeto da
permissão/cessão de uso, e as benfeitorias realizadas naqueles já existentes serão
incorporados ao patrimônio municipal, sem possibilidade retenção ou retirada sem
prévia autorização do Poder Público.
2.14. Os equlpamentos e instrumental necessários para a realização dos serviços
contratados deverão ser mantidos pela CONTRATADA em perfeitas condições.
2.15. Os equipamentos, instrumentos e quaisquer bens permanentes que porventura
venham a ser adquiridos com recursos oriundos deste Contrato, serão automaticamente
incorporados ao patrimônio do Municipio de IBIÚNA - SP, hipótese em que a
CONTRATADA deverá entregar à Secretaria Municipal de Saúde a documentaçlio
necessária ao processo de incorporaçlio dos referidos bens.
2.16. Adotar valores compativeis com os nlveis médios de remuneração, praticados
na rede privada de saúde, no pagamento de salários e de vantagens de qualquer
natureza de dirigentes e empregados das Organizações Sociais.
2.17. Restituir ao Poder Público o saldo dos recursos líquidos resultantes dos valores
repassados, em caso de desqualificação e consequente extinção da Organização
Social.
2.17.1. No caso do item anterior, a entidade deverá transferir, integralmente, àâ~
CONTRATANTE os legados ou doações que lhe foram destinados, benfeitorias, ben~ ~

. ~
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móveis e imobilizados instalados nos equipamentos de saúde, bem como os excedentes
financeiros decorrentes da prestação de serviços de assistência à saúde cujo uso dos
equipamentos lhe fora permitido.
2.17.2.A contratada apresentará ao Poder Público, ao término de cada exerclcio ou a
qualquer momento, conforme recomende o interesse público, relatório pertinente à
execução do contrato de gestão, contendo comparativo específico das metas propostas
com os resultados alcançados, acompanhado da prestação de contas correspondente
ao exercício financeiro (§ 1°, artigo 8°, Lei Federal nO9.637, de 15 de maio de 1998).
cLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE:
3.1. Para execução dos serviços objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE
obriga-se a:
3.1,1. Disponibilizar à CONTRATADA os' meios necessários à execução do presente
objeto, conforme previsto neste Contrato e em seus anexos;
3.1.2. Garantir os recursos financeiros ~ara a execução do objeto deste Contrato,
fazendo o repasse mensal nos termos da Gláusula Sétima deste instrumento;
3.1.2.1. Programar no orçamento do Município, para os exercicios subsequentes
ao da assinatura do presente Contrato, os recursos necessários, para fins de custeio da
execução do objeto contratual;
3.1.3. Permitir o uso dos bens móveis e imóveis, mediante termo de permissão de uso;
3.1.3.1. Para a formalização do termo, a CONTRATANTE deverá inventariar,
avaliar e identificar previamente os bens;
3.1.4. Promover, se for o caso, a critério exclusivo do Contratante, a cessão de
servidores públicos para a Organização' Social, nos termos da legislação federal,
mediante autorização governamental, lavrando-se termo próprio e observando-se o
interesse público;
3.1.5. Analisar, anualmente, a capacidade e as condições da Organização Social para
a continuidade da prestação dos serviços, com vistas à identificação do seu nível técnico
assistencial; .
3.1.6. Acompanhar a execução do presente Contrato de Gestão, através da Comissão
Técnica de Acompanhamento, com fulcro no estabelecido no presente Contrato e
respectivos anexos.

cLÁUSULA QUARTA DA AVALIACÃO:
4.1. A Comissão de Avaliação a ser nomeada por ato do Sr. Prefeito Municipal, em
conformidade com o disposto na legislaçãO municipal, deverá se reunir trimestralmente
para avaliar a execução física das metas e resultados obtidos pela Organização Social
com a aplicação dos recursos sob sua gestão, elaborando relatório avaliativo bem como
a(s) Ala(s), os quais deverão ser encaminhados para a Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. Na reunião seguinte, onde se avaliará o segundo trimestre, o Relatório gerado
deverá acumular as informações do primeiro trimestre, fazendo com que o segundo
Relatório da Comissão contenha dados referentes ao semestre, e assim,
sucessivamente, até que o Contrato se encerre com a Avaliação Final da Comissão.
4.3. Na ocasíão das reuniões de avaliação trimestral, se o(s) membro(s) da comisSão~
suscitarem alguma(s) dúvida(s) sobre a execução do Contrato, está(s) será(ão)
relatada(s) na(s) Ata(s) da(s) Reunião(ões) e solicitado esclarecimentos a Secretaria

~
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Contratante e a Organização Social Contratada. Ficando a aprovação e finalização do
Relatório, condicionado a apresentação dos referidos esclarecimentos alou
justificativas.
4.4. Ao término da vigência contratual, deverá ser realizada pela Comissão, a
Avaliação Final do Contrato, levando-se em consideração as demais avaliações
trimestrais já realizadas previamente.
4.5. Nesta avaliação, a Organização··Social, executora do Contrato, deverá
apresentar a Secretaria contratante relatório final sobre a execução total das metas
acordadas entre as partes.
4.6. Na Avaliação Final, a Comissão, deverá apurar se as metas contratadas foram
executadas, devendo emitir Relatório Final e conclusivo sobre a efetiva execução do
Contrato e desempenho da Organização Social CONTRATADA.
4.6.1. A avaliação de que trata o "caput" desta cláusula restringir-se-á aos resultados
obtidos na execução do Contrato de Gestão, através dos indicadores de desempenho
estabelecidos, e seu confronto com as metas pactuadas e com a economicidade e
vantajosidade no desenvolvimento das respectivas atividades.
4,6.2. A Comissão de Avaliação deverá encaminhar todas as Atas e os Relatórios, em
duas vias, para a Secretaria Municipal de Saúde.

cLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA:
5.1.1 O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser

prorrogado por igual período, até o limite de 60 (sessenta) meses, a partir da
expedição da Ordem de Início dii Serviços, podendo ser renovado após a
comprovação da consecução dos objetivos estratégicos e das metas
estabelecidas, nos termos do artigo 57, 11da Lei Federal nO8.666/93.

5.1.2 O prazo de vigência do Contrato não exime a CONTRATANTE da comprovação
da existência de recursos orçamentários para a efetiva continuidade da
prestação dos serviços nos exercícios financeiros subsequentes.

cLÁUSULA SexTA DOS RECURSOS FINANCEIROS:
6.1. Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato espeCificadOS nos Anexos
Técnicos, a CONTRATANTE repassará ~ CONTRATADA a importãncia global anual
estimada de R$ 21.308.328,60 (vinte e um milhão trezentos e oito mil trezentos e
vinte e oito reais e sessenta centavos), que correrão por conta das dotações próprias
consignadas no Orçamento Geral da Administração contratante, relativo ao exercício
financeiro de 2020.
6.2. Os recursos repassados á CONTRATADA, enquanto não utilizados, deverão
sempre que possível aplicados no mercado financeiro, devendo os resultados dessa
aplicação ser revertidos exclusivamente á execução do objeto deste CONTRATO DE
GESTÃO.
6.3. Havendo atrasos nos desembolsos previsto no cronograma estabelecidos no
presente contrato, a CONTRATADA poderá realizar adiantamentos com recursos
próprios á conta corrente indicada pelo CONTRATANTE, sendo reconhecidas as



SECRETARIA DE
ADMINISTRACÃO

despesas efetivas, desde que em montante igualou inferior aos valores ainda não
desembolsados e estando no Programa de Trabalho.
6.4. Fica facultado à organização social como Unidade do Sistema Único de Saúde
sollcítaro ressarcimento pelas operadoras, as quais alude o art. 10 da Lei 9656/98 de
03 de junho de 1998. 05 valores a serem ressarcidos não serão inferiores aos
praticados pelo SUS e nem superiores aos praticados pelos planos e seguros.
6.5. Todos 05 recursos usados na execução do objeto do presente CONTRATO DE
GEST Ao deverão ser contabilizados, com identificação de sua origem e de seu destino,
através de contabilidade auditada por profissional legalmente habilitado.
6.6. O presente contrato de gestão firmado com a Organização Social poderá ter as
seguintes fontes de recursos financeiros para a sua execução:

I. Dotações orçamentárias que lhes forem transferidas pelo Município de
IBIÚNA;

II.As doações e contribuiçõJs de entidades nacionais e estrangeiras,
públicas e privadas; i

111.Os rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros
pertinentes ao patrimõnio e serviços sob a sua administração;

IV.As receitas provenientes de serviços prestados a terceiros ou bens
produzidos em decorrência do Contrato de Gestão;

V. Transferências de outros entes públicos ou privados; e
VI. Outros recursos que lhes venham a ser destinados por força do Contrato

de Gestão.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO:
7.1. As condições de pagamento são: ,
7.1.1. Para o cumprimento das metas estabelecidas neste Contrato de Gestão o
MUNICIPIO estimou o valor global de R$21.308.328,60 (vinte e um milhões, trezentos
e oito mil ,trezentos e vinte e oito reais e sessenta centavos l, a serem repassados
à CONTRATADA, em parcelas' mensais e sucessivas, sendo que 90% do valor será fixo
e 10% do valor será variável conforme avaliação das metas e indicadores (Anexo 11),
que fica fazendo parte integrante e inseparável do presente instrumento.
7.1.2. Caso a CONTRATADA não atenda as metas e indicadores (Anexo 11),o
MUNICIPIO deverá notificá-Ia para que no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sane as
irregularidades, bem como tome as providencias necessárias para o cumprimento das

metas.
7.1.3. Caso a CONTRATADA, após 30.(trinta) dias da notificação, não cumpra as
metas e indicadores (Anexo 11),o MUNICIPIO realizará a glosa do valor variável de 10%
(dez por cento).
7.2. A primeira parcela será repassada até o 5· (quinto) dia útil do primeiro mês de
início da prestação do serviço. em conta bancária específica do projeto.
7.2.1. A CONTRATADA deverá apresentar o relatório de execução de atividade ao
MUNIClplO até o 10· (décimo) dia de cada mês suosequente, devendo ser remetido à
Secretaria Municipal de Saúde.
7.3. O CONTRATANTE exigira, para liberação das parcelas devidas a

CaNINATA"" • - do",'0.'0 ""~• assím_...-mont., oo~ (Y,
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11.2. Sem prejufzo do acompanhamento, da fiscalização e da nonnatividade
suplementar exercidas pela CONTRATANTE sobre a execução do presente Contrato,
a CONTRATADA reconhece a prerrogativa de controle e autoridade nonnativa genérica
da direção nacional do SUS - Sistema Único de Saúde -, decorrente da Lei n° 8080/90
(Lei Org"ânica da Saúde), ficando certo de que a alteração decorrente de tais
competências nonnativas será objeto de tenno aditivo, ou de notificação dirigida à
CONTRATADA.
11.3. A CONTRATADA poderá, a qualquer tempo e mediante justificativa apresentada
ao Prefeito Municipal, propor a devolução de bens ao Poder Público Municipal, cujo uso
fora a ela pennitido e que não mais sejam necessários ao cumprimento das metas
avençadas.

"

CLÁUSULA DOZE- DA PUBLICACÃO: {
12.1. O Extrato do Contrato de Gestão s.~rá publicado no Diário Oficial, no prazo até
o 5° dia útil do mês seguinte ao da sua allSinatura, observados os prazos internos de
publicação.

CLÁUSULA TREZE DO FORO:
13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de IBIÚNA, com renúncia de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões oriundas deste contrato, que
não puderem ser resolvidas pelas partes.

E, por estarem justas as CONTRATANTES, assinam o presente contrato em 04 (quatro)
vias de i9ual teor e fonna, na prese unhas abaixo.

.

I~AMEr~DE -IGATS
INALDlJ.II!;..et:IVEIRA GIRAU'V° ifM SÀÚ

CONTRATADA

TESTEMU~ t) ,
NOME: '(k.",.
RG: i(1 7-"11. ;, '1& -1-

João B . to

NOME:_~_--:--::,.....- _
RG: I}L{. (Q%q lO" -5

.-.'
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CONTRATO NO36/2020

ORDEM DE INIcIO DE SERViÇOS

CONTRATADA INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM
SAÚDE -IGATS
VALOR: R$ 21.308.328,60 (vinte e um milhão trezentos e oito mil trezentos e
vinte e oito reais e sessenta centavos) ..

OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA GESTÃO,
OPERACIONALlZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES, SERViÇOS DE SAÚDE EM
REGIME DE 24 HORAS/DIA QUE ASSEGURE ASSIST~NCIA UNIVERSAL E
GRATUITA À POPULAçÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE IBIÚNA, POR MEIO DE
CONTRATO DE GESTÃO. '

Nos termos do contrato n° 36/2020, desta data, fica pela presente, emitida a
ORDEM DE INiCio DE SERViÇOS, para serem executados e concluidos dentro do
prazo de 12 (DOZE) MESES, contado Ir e ata.

A JULlANA P
I1 SECRETÁRIA 1N),léti!1
, ,· ,
· \
· \

RECEBEMOS\(ES

20 .

.1..~~~STÃO, ADM~;-' çÃO ~A GÂ~ AÚDE -IGATS
REGINALDO DE OLIVEIRA GII:1f/Õ-E~

CONTRATADA
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TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO AO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURisTICA DE IBIÚNA.
CO~TRATADA: INSTITUTO DE GESTÃO, ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTO EM
SAUDE -IGATS.

EDITAL N"3412020
CHAMAMENTO PÚBLICO N"01/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N"8560/2020

OBJETO: SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO SOCIAL PARA GESTÃO
OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES, SERViÇOS DE SAÚDE EM
REGIME DE 24 HORASIDIA QUE ASSEGURE ASSISTÊNCIA UNIVERSAL E
GRATUITA À POPULAçÃO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE IBIÚNA, POR MEIO DE
CONTRATO DE GESTÃO.

,
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido estará sujeito à ánálise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico; .
b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, despachos e decisões, mediante regular cadastramento
no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em
consonância com o estabelecido na Resolução nO01/2011 do TCESP;
c) além de disponlveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário
Oficial do Estado, Cademo Poder Legislativo. parte do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da lei Complementar nO709, de 14
de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir ~e então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones de
contato, deverá ser comunicada pelo interessado, mediante peticionamento no
processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: ,
a) acompanhar os atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Ibiúna - SP, 06 de agosto de 2020.
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GESTOR DO ÓRGÃOIENTIDADE:
João Benedicto de Mello Neto
Prefeito
CPFIMF nO944.641.897-68
RG nO14.689.106-5 SSP/SP
Data de nascimento: 19/08/1967
En~ereço residencial: Rua Cirineu Soares de Campos, 5, Centro - CEP 18.150-000 -
lbiúna -SP.
E-mail institucional:gabinete@ibiuna.sp.gov.br
E-mail pessoal:joaomello@me.com
Telefone: (15) 3248-9900

Assinatura: -------":;;;:::.:::::::s>;:J~L-=~~~~~c=:.--=c.---':...~--_
lo;
l1.

Responsáveis que assinaram o aluste: i
Pela Contratante: .
João Benedicto de Mello Neto
Prefeito
CPFIMF nO944.641.897-68
RG nO14.689.106-5 SSP/SP
Data de nascimento: 19/08/1967
End. residencial: Rua Cirineu Soares de Campos, 50, Centro - CEP 18.150-000-
Ibiúna-SP.
E-mail institucional:gabinete@ibiuna.sp.gov.br
E-mail pessoal:joaomello@me.com
Telefone: (15) 3248-9900

Assinatura: -" -tL~~~~~~====
Pela CONTRATADA:
Reginaldo De Oliveira Giraud
Presidente
CPF/MF n° 296.458.368-40
RG nO33.370.235-9
Data de nascimento: 01/0211981
Endereço Residencial: Rua Excombàtente Jose Theodoro, nO250, Bairro da Liberdade
- Divin6polis - MG, CEP:35.50Q-071
E-mail institucional:institutoigats2011@gmail.com
E-mail pessoal:reginaldooliveiragiraud@gmail.com
Telefones: (15) 3248-31,26 ,f\A.· . ~
Assinatura: B,~.d.J ~~ D Vj
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CONTRATO EME~GENCIAL N" 07/2020

CONtRATO EMERGENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO
SEM FINS LUCRATIVOS, VISANDO À CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM
ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA A GESTÃO E EXECUÇÃO DOS SERViÇOS DE SAÚDE
NO MUNICIPIO DE IBIÚNA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 919/2020
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 0212020

Pelo presente instrumento, de um lado a PRÉfEITURA DA ESTÃNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA,

pessoa jurídlca de direito público. inscrita no CNPJIMF 'sob o nO46.634.531/0001-37. com sede

na Avenida Capitão Manoel de Oliveira ca';"alho, nO51, bairro Centro - Ibiúna - SP - CEP

18150-000, representada pelo Senhor Prefeito JOAO BENEDICTO DE MELLO NETO,

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG nO14.689.106-5 SSP/SP, inscrito no

CPF/MF sob nO944.641.897-68, com endereço na Rua Cirineu Soares de Campos, nO50, bairro

-Centro, Ibiúna - SP, simplesmente como CONTRATANTE e de outro lado INSTITUTO DE

GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTOS EM SAÚDE, pessoa jurldica de direito

privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nO 12.043.445/0001-38, com sede na Avenida Vereador

Benedito de Campos, n0156 2°andar sala 5, Bairro Centro, CEP 18.150-000, Ibiúna - SP, neste

ato representada por seu Presidente REGINALDO DE OLIVEIRA GIRAUD, brasileiro,

casado, farmacêutico, portador da Cédula de Identidade RG nO 33.370.235-9 SSP/SP,

inscrilo no CPFIMF nO 296.458.368-40, residente e domiciliado na Rua Excombatente

Jose Theodoro, n° 250, Bairro da Uberdade, Divinopolis-MG, na qualidade de
""

CONTRATADA, celebram o presente CONT~TO EMERGENCIAL com fundamento no artigo

24, inciso IV da Lei 8666/93, nos termos que se seguem:

CLAUSULA PRIMEIRA - Do objeto

1.1. Constitui objeto do presente a contratação de entidade de direito privado sem fins
lucrativos, qualificada como Organização Social visando à contratação de profissionais
em especialidades médicas para a gestão e execução dos serviços de saúde no
Municipio de IBIÚNA, situado na Rua Gabriel Monteiro da Silva, nO 888, Jardim Aurea,
IBIÚNA-SP, conforme especificações, quantitativos, regulamentação e execução de
atividades e serviços de saúde, conforme ANEXO I, e demais obrigações que ass~re
assistência universal e gratuita à população, de acordo com os documentos con nt s

Av. Capitão Manoel de Oliveira, 51 - Centro
CEP 18.150-000 - !biúna/SP - Tel. (15) 3248-1833

e-mail: adrninistracao@ibiuna.sp.gov.br I site: www.ibiuna.sp.gov.br
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no Processo Administrativo nO 919/2020, os quais fazem parte integrante deste
Contrato.

cLÁUSULA SEGUNDA - Doe compromissos daa partes

2.1 - 810 obrlgaçlles da CONTRATADA:

1. Garantir a contratação de profissionais médicos qualificados de forma a oferecer aos
usuários serviços assistenciais.
2. Atendimento Médico;
3. UnlformizaçAo dos colaboradores;
4. Responsabilizar-se por todos os ônus, encargos e obrigaçOes comerciais, fiscais,
sociais, tributárias, ou quaisquer outras previstas na legislação em vigor, bem como com todos
os gastos e encargos com os profissionais contratados, inclusive nas rescisOes.
5. Disponibilizar permanentemente toda e qualquer documentação ou base de dados para
acesso irrestrito e/ou audltoria do Poder Público.
6. Fomecer a Secretaria Municipal de Sa.~de as informações necessárias para garantir que
todos os profissionais por ela empregados e ativos sejam devidamente cedastrados no SCNES.
7. Adotar valores compatlveis com os niveis médios de remuneração, praticados no
marcado, no pagamento de salários e de vantagens de qualquer natureza, garantindo o
funcionamento ininterrupto da unidade.
8. Utilizar para a contratação de pessoal, critérios técnicos inclusive quanto ao
gerenciamento e controle de recursos humanos, observando as Normas legais vigentes, em
especial as trabalhistas e previdenciárias.
9. Manter os profissionais de saúde permanentemente capacitados e atualizados,
oferecendo cursos de educação permanente. A informaçao sobre a capacitação da equipe deve
ser passada à Secretaria Municipal de Saúde sempre que solicitada.
10. Responsabilizar-se, civil e criminalmente perante os usuários, por eventual indenização
de danos materiais elou morais decorrentes de ação, omissáo, negligência, impericia ou
imprudência, decorrentes de atos praticados por profissionais subordinados à unidade hospitalar
no desenvolvimento de suas atividades.
11. Contratar e pagar o pessoal necessário à execução dos serviços inerentes às atividades
das unidades de saúde, ficando esta Como a única responsável pelo pagamento dos encargos
sociais e obrigaçOes trabalhistas decorrentes" respondendo int8ÇJrale exclusivamente, em juizo
ou fora dele, isentando a PREF'EITURA MUNICIPAL DE IBIUNA da quaisquer obrigaçOes,
presentes ou futuras.
12. Responder pelas obrigações, despesas, encargos trabalhistas, securitários,
previdenciários e outros, na forma da legislação em vigor, relativos aos empregados utilizados na
execução dos serviços ora conveniados, sendo-Ihe defeso invocar a existência deste
CONTRATO para eximir-se daquelas obrigaçOes ou transferi-Ias à Contratada;
13, Responsabilizar-se integralmente por todos os compromissos assumidos neste
CONTRATO;
14. Apresentar a Contratada até o dia 25 do mês em curso, a prestação de contas dos
serviços efetivamente executados no mês anterior, acompanhada de Relatórios Gerenciais e
comprovantes, na forma que lhe for indicada;
15. A CONTRATADA deverá manter em perfeita ordem todos os documentos fiscais e
contábeis, devendo apresentá-Ios sempre que requerido pelos órgãos fiscalizadores
competentes. :
16. Todos os comprovantes ftSCSisdeverâ6 ser emitidos em nome da CONTRATAD~
originais ficarão sob sua guarda e à dísposição dos órgãos fiscalizadores. --Z;V-"1

Av. Capitao Manoel de Oliveira, 51 - Centro
CEP 18.150-000 - Ibiúna/SP - Tel. (15) 3248-1833

e-m~~l:administracao@ibiuna.sp.gov.br I site: www.ibiuna.sp.gov.br
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17. Arcar com todo e qualquer dano ou prejulzo. de qualquer natureza, causados à
Contratada eJou a terceiros por sua culpa. em conseqQência de erro, negligência ou imperfcia,
própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade na execução dos serviços
conveniados;
18. Respeitar a deci&ao do paciente ao consentir ou recusar prestação de serviços de
saúde, salvo nos casos de iminente perigo de vida ou obrigaçao legal;
19. Garantir a confidencial idade dos dados e informaç6es relativas aos pacientes;
20. A CONTRATADA é responsável pela indenização de danos decorrentes de ação ou
omissâo voluntária, ou de negligência, imperlcia ou imprudência, que seus agentes, nessa
qualidade. causarem a paciente, aos órgllos do SUS e a terceiros a estes vinculados, bem como
aos bens públicos móveis e imóveis, sem prejuízo da aplicação das demais sanções cablveis.

2.2 - 510 obrlgaçOes da CONTRATANTE, além das demais decorrentes do Contrato:

1. O Municlpio de IBIÚNA obriga-se a prover a CONTRATADA dos recursos financeiros
necessários à execução deste CONTRATO e a progremar, nos orçamentos dos exerclcios
subsequentes. os recursos neceseáríos para Custear os seus objetivos. de acordo com o sistema
de pagamento previsto; ,
2. Prestar esclarecimentos e informaç6es à CONTRATADA que visem a orientá-Ia na
correta prestação dos serviços pactuados, dirimindo as questões omissas neste instrumento;
3. Desenvolver controle e avaliação pe,riódica através de um preposto designado pelo
PrefeRo Municipal, o qual observará "in loco' o desenvolvimento dos serviços prestados aosusuários,
4. Fiscalizar a execução do Contrato de Gestão;
5. Efetuar os repasses nos prazos aqui determinados;
6. Prover a Contratada dos meios necessários à execução do objeto deste contrato;
7. Analisar a capacidade e as condições de prestação de serviços comprovadas por
ocasião da qualificação da entidade como Organização Social de Saúde, para verificar se a
mesma ainda dispõe de suficiente nlvel técnico-assistencial para a execução do objeto
contratual;
8. Criar a Comíssão de Avaliação do Contrato de Gestão, a ser firmado. a qual analisará
mensalmente a execução dos serviços, através do relatório de prestação de contas apresentado
pela Contratada,

cLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Financeiros

3,1, Os recursos financeiros para a execução do objeto deste CONTRATO serão alocados para
a CONTRATADA mediante transferências oriundas do Poder Público, federal. estadual e
municipal.

cLÁUSULA QUARTA - Do Repasse de Recl!rsos

4,1. Para a execução do objeto do presente CONTRATO, a CÓNTRATANTE repassará à
CONTRATADA, no prazo e condiçOes constantes deste instrumento,os valores referentes aos
serviços prestados conforme tabela abaixo:

tten. de Despesas _02 MIoOC MIoU8
Mil 01 _03 Mio 05 Total

,Pessoal

e-mail:
Av. Capitão Manoel de Oliveira, 51 - Centro

CEP 18.150-000 - Ibiúna/SP - Tel. (15) 3248-1833
administrac~o@ibiuna.sp.gov.br I site: www.ibiuna.sp.gov.br
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'll.t.Salárics 105.803,16 105.603,16 105.603,16 105.803,16 105.803,16 105.603,16 634.619,09

1 2.1NSSRetido 10.149,46 10.149,48 10.149,48 10.149,48 10.149,46 10.149,46 80.896,87

1.3.1RRotldo 674,70 674,70 674,70 674,70 674,70 674,70 4.048,20

1.4.Beneficios 9.600,00 9.800,00 9.600,00 9.800,00 9.800,00 9.800,00 58.600,00

1 5.EncargoslContrimiçOesl 79.053,90 79.053,90 79.053,90 79.053,90 79.053,90 79.053,90 474.323,41
I f rovisOes

01811 205.481,28 205.481,28 205.481,28 205.481,28 205.481,28 205.481,28 1.232.887,57

I Profi8elonal. PJ

1,Médicos Pessoas PJ 690.800.00 690.600,00 690.800.00 690.600,00 690.600,00 690.600,00 4.144.600,00

2.Material Medico + 90.000,00 90.000,00 90.000100 90.000,00 90.000,00 90.000,00 540.000,00
ernedios

3.A1uguel de Equipamento 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 120.000,00

.4.Gases Medicinais 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 90.000.00

.S.Manutenção 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 120.000,00

.6.Exames Laboratoriaia 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 300.000,00

.7.Raio-X 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 45.000,00 300.000,00

.S.Lavanderia + Material 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00

I ; .9.Controlador de Acesso 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 35.000,00 210.000,00

.10.Umpeza + Materiais 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 300.000,00

.11.ADmentaçelo 150.000,00 150.000,00· 150.000,00 150.000,00 150.000,00 150.000,00 900.000,00

otal2 1.220.600,00 1.220,600,00 1,220,600,00 1.220.600,00 1,220.800,00 1,220,600,00 7,324.600,00

.Materlals

.1. Materiais manulelet I 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 12.000,00
icfraullreparos pinto

.2.Contabllidade 6.000,00 8.000,00 8.000,00 .6.000,00 8.000,00 8.000,00 48.000,00

.3.Juridico 6.000,00 6.000,00 8.000,00 6.000,00 6.000,00 8.000,00 48.000,00

.4.Suprlmento de 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 18.000,00
I formática

:)/

Av. Capitao Manoel de Oliveira, 51 _ Centro I~ rI(
CEP 18.150-000 - Ibiúna/sp - Tel. (15) 3248-1833

e-mail: administracao@ibiuna.sp.gov.br I site: www.ibiuna.sp,gov.br
I
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,

.5.Material de Esait6rio 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 3.000,00 18.000,00

.6.Unlfonnes EPIS 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000.00 5.000,00 30.000,00
ouparla Hospitalar

.7Apoio Administrativo 4.500,00 4.500,00 4.500.00 4.500,00 4.500,00 4.500,00 27.000,00

.8.Prestaçllo de Contas 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 48.000.00

.9.Programa de Gestao 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 15.000,00 90.000,00

.10.Cursos e Treinamentos 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 8.000,00 48.000,00

otal3 84.500,00 64.500,00 84.500,00 84.500,00 84.500,00 84.500,00 387.000,00

.Despeeu Gosta0 do
ontrato

i
.1.OespeS8S c/aluguel, 2.000,00 2.000,00 2.000,00 2.000.00 2.000,00 2.000,00 12.000,00

I TU(base de apolo)

2.Energia Elatrica - Agua 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 300,00 . 18.000,00

.3.TeJefonla e Internet 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 250,00 1.500,00

otal4 2.550,00 2.550,00 2.550,00 2.550,00 2,550,00 2.550,00 15.300,00

.Despesas Operacionais
Iv8r•••

.1.Diversos 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00

otal5 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 25.000,00 150.000,00

otal Geral 1.518.331,28 1.518.331,28 1.518.331,28 1.518.331,28 1.518.331,26 1.518.331,28 9,109,987,57

4.2, Os valores pactuados serão repassados pelo Munlcrpio, mensalmente, de acordo com o
cronograma de desembolso previsto na cláusula sexta e oitava deste CONTRATO.

4.3 serâo repassados em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato a parcela de
implantação para que a CONTRATADA dê o lníoío a execução dos serviços de fonna imediata,
equivalente a uma parcela no valor de R$ 1.518.331,26 (um milhão quinhentos e dezoito mil
trezentos e trinta e um reais e vinte e seis centavos), mensais prevista no contrato de gestão.

cLÁUSULA QUINTA - Da Dotaçiio Orçamentária

5.1. As despesas com o pagamento do CONTRATO correrão por conta dos recursos da ~
orçamentária a seguir especificada:

Av. Capitao Man~el de Oliveira, 51 - Centro
CEP 18.150-000 - Ibiúna/SP - Tel. (15) 3248-1833

e-mail: administracao@ibiuna.sp.gov.br I site: www.ibiuna.sp.gov.br
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FICHAN 291
ELEMENTO: 3.3.90.39.00
Classificaçêo Funcional 10.3021.0021 2019 Tesouro 1

cLÁUSULA SEXTA· Das Condições de Pagamento

6.1 O pagamento será efetuado conforme definido nas condições a seguir estabelecidas:

6.1.1. Pela prestaçêo dos serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE repassará à
CONTRATADA a importtmcia global estimada e pactuada mensalmente;

6.1.2. Para providências de pagamento, o mesmo, será efetivado, mediante a Iiberaçêo de 06
(seis) parcelas mensais;

6.1.3 A CONTRATADA emttirá solicitaçêo .de repasse, a qual deverá ser atestada paios
responsáveis .técnicos da Secretaria de Saúde, posteriormente dever!lo ser enviadas para
pagamento;

6.1.4. Os repasses serão feitos à CONTRATADA, pela CONTRATANTE até no terceiro dia.útil
de cada mês;

6.1.5 O repasse será realizado pelo setor competente, relativos aos serviços prestados, através
de crédtto em conta corrente indicade na' declaração ou documento similar fomecido pala
CONTRATADA.

6.1.6 O prazo para repasse é de 03 dias úteis de cada mês.

6.1.7 O repasse dos valores relativos à execução dos serviços ficará condicionado à
cornprovaçào de regularidade da Prestadora de Serviços para com os Tributos Federais,
Contribuições Previdenciárias, FGTS e o INSS.

6.1.8. Havendo erro no documento de solicitaçêo de repasse, no todo ou em parte, a tramitaçêo
da fatura será suspansa para que a Prestado.ra de Serviços adote as providências necessárias à
sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de representaçêo da
fatura, devidamente corrigida.

6.1.9. Para o repasse da prestação dos serviços será necessário o atesto, por escrito, do
ordenador de despesas ou outro preposto designado pela administraçêo, confirmando a
prestação dos serviços, objeto deste projeto.

6.1.10. Havendo informaç6es, registros ou denúncias de usuários ou relatórios gerenciais com
registro de descumprimento, no todo ou em parte, das condições pactuadas no contrato que tem
como base este Projeto, a tramttaçêo do faturamento da prestaçâc de contas do mês corrente
poderá ser mantida. Entretanto, serão realizadas auditorias pelo órgêo competente a fim de
averiguar posslveis descumprimentos e, quando comprovados, haverá aplicsçêo das multas e
penalidades contratuais nas faturas subseqDentes, assim como será designado prazo para que a
Prestadora de serviços adote as providências necessárias à correção do descumprim~o.

Av. Capitão Manoel de Oliveira, 51 - Centro
CEP 18.150-000 - Ibióna/SP - Te1. (15) 3248-1833
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cLÁUSULA SÉTIMA. Dos Recursos Humanos

7.1 A CONTRATADA contrataré pessoal para a execuçAo das atividades determinadas, sendo
de sua inteira responsabilidade os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e
securitários, resultantes da execução do objeto do presente CONTRATO.

cLÁUSULA OITAVA - Da Execuçlo, Acompanhamento financeiro e da Qualidade dos
serviços praalados

8.1 A CONTRATADA deveré apresentar à PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIÚNA, no prazo por
ela estabelecido, infonnações adicionais ou complementares que esta venha formalmente
solicitar, ainda que não previstas anterionnente.

8.2 A CONTRATANTE exerceré a fiscalização do CONTRATO através da Comissão de
Avaliação da Execução Contratual indicada pélo Chefe do Executivo que procederé a verificação
mensal de desenvolvimento das atividades e' retorno obtido pela Contratada com aplicação dos
recursos sob sua gestao, elaborando relatório circunstanciado e conclusivo que deverá ser
encaminhado à autoridade superior, através do relatório de prestação contas.

cLÁUSULA NONA - Do prazo

9.1 O prazo de vigência do presente Contrato seré de 06 (seis) meses, a contar da data de sua
assinatura, ou, attemativamente, até a formalização de novo Contrato de Gestão entre a
CONTRATANTE e Organização Social, após conclusão do Chamamento Público, o que ocorrer
primeiro.

cLÁUSULA DÉCIMA - Da Revlslo e Repacluaçlo:

10.1 O presente CONTRATO poderá ser alterado, mediante a necessidade de revisão dos
quantitativos e das especialidades inicialmente pactuados, desde que prévia e devidamente
justificada, com a aceitação de ambas as partes, devendo, nestes casos, serem formalizados os
respectivos Termos Aditivos e ocorreré mediante expressa autorização da chefia do poder
executivo municipal e observância do gestor da pasta.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA· Da PraalaçAo de Contas

11.1 O acompanhamento orçamentáriolfinanceiro será efetivado por meio da entrega mensal do
Relatório de Prestação de Contas contendo os anexos:

a) Demonstrativo de Folha de Pagamento;
b) Demonstrativo de Contratação de Pessoa Jurídica;
c) Relação dos profissionais responsáveis pela prestação dos serviços, incluindo sua
formação;
d) Extrato e conciliação Bancária de Conta corrente e AplicaçOes Financeiras dos recursps
recebidos.

11.2, Ao final de cada exerclcio financeiro, a CONTRATADA deveré elaborar consolidação dos
relatórios de execução e demonstrativos financeiros e encaminhá-los à CONTRAT~m
modelos por esta estabelecidos.

Av. Capitão Manoel de Oliveira, 51 - Centro
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cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Intervençlo do Munlciplo no Serviço Tranaferido

12.1. Na hipótese de risco quanto à continuidade dos serviços de saúde prestados à população,
o Municlpio poderá assumir imediatamente a execução dos serviços objeto deste CONTRATO
que fotem transferidas.

cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do D888qulllbrio Econômico-financeiro

13.1. Na hipótese de desequillbrio econômico-financeira do contrato, constatado pela
Contratada, esta poderá pleitear o restabelecimento da equação econômico financeira,
apresentando os pressupostos necessários, nos termos da Lei nO.8.666/93e suas afterações.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da R88clalio

14.1 A rescislio do CONTRATO poderá ser efetivada por:

I. Ato unilateral da CONTRATANTE, na' hipótese de descumprimento, por parte da
CONTRATADA, einde que percial, das cláusulas que inviabilizem a execução de seus objetivos
e metas previstas no presente CONTRATO, decorrentes de má gestlio, culpe e/ou dolo;

11. Acordo entre as pertes reduzido a termo, tendo em vista o interesse público;

111. Ato unilateral da CONTRATADA na hipótese de atrasos dos repesses devidos pela
CONTRATANTE, superiores a 30 (trinta) dias da data flxada para o pagamento, cabendo à
CONTRATADA notificar o Municlpio, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias, informando
do fim da prestação dos serviços.

Nos casos previstos na Lei Federal nO.8.666/93 e suas alterações;

IV. Dissolução;

V. Razões de interesse público, de alta relevãncía e amplo conhecimento, justificada se
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que será subordinado o
contratado.

VI. Inobservência do nlvel de qualidade proposto ou exiglvel para a execução dos serviços.

VII. Paralisação do serviço sem justa causa e prévia comunicação a Administração;

14.2. Nos casos do inciso I desta cláusula, o Poder Executivo providenciará a imediata
imposição das sanções legais cabiveis, após apuradas as faHas em processo regular,
assegurada a ampla defesa.

cLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Das Penalidades

15.1 A CONTRATADA, independentemente de qualquer notificação ou interpelação judicial ou
extrajudicial, estará sujeita, em função das infrações que cometer, às penalidades ~
indicadas: t?""l

Av. Capitao Manoel de Oliveira, 51 - Centro
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15.2. Pelo descumprimento das obrigações assumidas, a CONTRATADA estará sujeita às
penalidades previstas no Capitulo IV, Seção 11,da lei Federal n. • 8666/93 e alterações
posteriores, estando sujeija ainda às seguintes munas, cujo càlculo tomará por base o valor do
contrato reajustado nas mesmas bases do ajuste:

15.3 Advertências escrita, a ser eplicada para infrações não graves que, por si s6, não ensejem
a reseisão do contrato ou sanção mais severa;

15.4 Multas de 01% (um por cento) sobre o valor do saldo contratual por sua inexecução parcial;

15.5 Suspensão temporária de participar de licitações e de contratar com a Administração por
prazo não Superior a 01 (um) anos;

15.6 Declarações de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos detennlnantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação,
perante a Administraçêo contratante, após:' o ressarcimento dos prejulzos que a empresa
Contratada vier a causar, decorrido o prazo di,sanção aplicada com bese nesta cláusula.

15.7 A inexecução parcial ou total do contrato poderá ensejar sua rescisão nos tenmos dos
artigos 77 a 80 da lei Federal n. ·8.666/93 atualizada, podendo a empresa ser suspensa para
licitar, impedida de contratar com a Administração Pública pelo perlodo de até 2 (dois) anos, e
ainda, se for o caso, ser declarada inidOnea.

15.8. As multas eventualmente aplicadas serão reverslveis, caso os atos ou fatos que as
originaram sejam reparados.

15.9. As multas previstas não têm caráter compensatório, mas meramente morat6rio, e
conseqUentemente O pagamento não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos,
perdas ou prejulzos que seu ato tenha acarretado.

15.10 A abstenção por parte da CONTRATANTE, do uso de quaisquer das faculdades contidas
no instrumento contratual não importa em renúncía ao seu exerclcio.

15.11 A aplicação de qualquer panalidade prevista no Edijal de abertura Mo exclui a
possibilidade de aplicaçao das demais, bem como das penalidades previstas na Lei Federal n.•
8.666/93 e alterações posteriores. "

15.12 O valor da muita será atualizado monetariamente pelo Indice Geral de Preços ao Mercado
(IGPM).

15.13. As importAncias relativas ás muitas serão descontadas do primeiro pagamento a que a
CONTRATADA tiver direito.

15.14 A Contratada estará sujeita, ainda, às sanções penais previstas na Secção 111,~Pltulo
IV, da Lei Federal n.• 8.666/93 e alterações posteriores.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Das DlsposlçOes Gerais

e-mail:
Av. Capitao Manoel de Oliveira, 51 - Centro
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16.1 A CONTRATADA nlio poderá ceder ou transferir, dar em garantia ou vincular, de qualquer
forma, total ou parcialmente, o objeto contratado, a qualquer pessoa flsica ou jurldica, sem a
prévia e expressa autorização da CONTRATANTE.

16.2 A CONTRATADA poderá subcontratar os serviços contratados após dar ciência a
CONTRATANTE.

16.3. Nenhuma hipótese de sUb-contratação poderá estabelecer qualquer vinculo ou
compromisso direto entre a CONTRATANTE e a sub-contratada.

16.4 Despesas Contratuais e Extracontratuais: Serão de exclusiva responsabilidade da
CONTRATADA todas as despesas e providências inerentes ao presente Contrato, bem como as
obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias.

16.5. Aplica-se ao presente, especialmente aos casos omissos, a Lei nO8.666, de 21 de junho de
1.993, com as posteriores aJteraçOesintroduzidas por normas subsequantes.

16.6 A fiscalização da execução dos serviços deste contrato será exercida diretamente pela
CONTRATANTE, ou através de prepostos por ela indicados, a quem caberá a fiscalização, ao
qual a CONTRATADA proporcionará em qualquer tempo livre acesso aos locais de serviços e
fontes de informações relacionadas com os serviços ora contratados.

16.7 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE, não reduzindo nem
excluindo a obrigação e responsabilidade da CONTRATADA pela correta execução dos serviços.

16.8. Fazem parte integrante e indissociável do presente contrato, como se no mesmo
estivessem transcritos em seu inteiro teor, todos os documentos diretamente relacionados com a
completa e correta execução dos serviços objeto deste instrumento.

16.09. É vedada a cobrança por serviços médicos ou outros suplemantares da assistência
devida ao paciante.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -Da Publicação

17.1 O CONTRATO terá o sau extrato publicado no Diário Oficial ou em jornal de ampla
circulaçtlo, no prazo máximo de 20 (vinte) diaS, contados da data de sua assinatura.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Do Foro

18.1. As partes elegem o Foro da Comarca de IBIÚNA, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir questões oriundas do CONTRATO que não puderem ser
resolvidas pelas partes.

E, por estarem assim justas e contratadas.' assinam as partes o presente, por si ~s ÚS
sucessores, em 04 (quatro) vias de igual teor e para um só efeito de direito, na prese s
testemunhas abaixo assinadas. .

Av. Capitao Manoel de Oliveira, 51 - Centro
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Iblúna, 05 de fevereiro da 202D.

~
PREFEITURA DA ESTÂNC IB

JOÃO BENEDICTO DE ELLO NETO
CONTRATANTE

~Mt-m:lMI ISTRAÇÃO E TREINAMENTOS EM SAÚDE IGATS
INALDO DE OLIVEIRA GIRAUD

CONTRATADA

Nome ~"'- L.o"""'~
CPF CPF \ I 2. ·16q~ . l..19'8 -4?=l

Av. Capit~o Mano~l de Oliveira, 51 - Centro
CEP 18.150-000 - Ibiúna/SP - Tel. (15) 3248-1833
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I

TERMO DE ciêNCIA E NOTIFICAÇÃO AO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÃNCIA TURiSTICA DE IBIÚNA
CONTRATADA: INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTOS EM SAÚDE
IGATS

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO91912020
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO0212020
CONTRATO EMERGENCIAL N°: 0712020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS,

VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA A

GESTÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ~AÚDE NO MUNICIPIO DE IBIÚNA.

1. Estam08 CIENTES de que: ;

a) o ajuste acima refarido estará suje~o li análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do
Estado de Sâo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrOnico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, despachos e decisões, medianta regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonência com o estabelecido na Resolução
nO0112011 do TCESP;

c) além de disponlveis no processo eletrônico, todos os despachos e decisôes que vierem a ser
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nO709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;

d) qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrOnico - ou telefones de contato, deverã
ser comunicada pelo interessado, mediante peticionamento no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhar os atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e formas legais e regimentais, exercer ~_
de defesa, interpor recursos e o que mais couber. {/. -1

Av. Capitao Manoel de Oliveira, 51 - Centro
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Ibiúna - SP, 05 de fevereiro de 2020.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

João Benedicto de Mello Neto

Prefeito

CPF/MF nO944.641.897-Q8

RG nO14.689.106-5 SSP/SP

Data de nascimento: 19108/1967

End residi: R Cirineu Soares de Campos, 50, Centro - CEP 18.150-000 - Ibiúna - SP.

e-mail institucional:gabinete@ibiuna.sp.gov.br

e-mail pessoal:joaomello@me.com

Assinatura: --------=:::3:;'1=======------
Telefone: (15) 3248-9900

Responsáveis Que assinaram o aluste:

Pela CONTRATANTE:

João Benedicto de Mello Neto

Prefeito

CPF/MF nO944.641.897-Q8

RG nO14.689.108-5 SSP/SP

Data de nascimento: 19108/1967

End residi: R Clrineu Soares de Campos, 50, Centro - CEP 18.150-000 -Ibiúna - SP.

e-mail institucional:gabinete@ibiuna.sp.gov.br

e-mail pessoal: joaomello@me.ÇQm

Telefone: (15) 3248-9900 ~ •• <-c::::. •
Aaalnatura: -.-::::~:s~========

Av. Capitão Manoel de Oliveira, 51 - Centro
CEP 18.150-000 ~ Ibiúna/SP - Tel. (15) 3248-1833
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Pela CONTRATADA:

Reglnaldo de Oliveira Giraud

Farmacêutico
CPFIMF nO296.458.368-40

RG nO33.370.235-9 SSP/SP

Data de nascimento: 01/0211981

End Residi: Rua Excombatanta Jose Thaodoro, n"250, Bairro da Liberdada - Divinopolis - MG

e-mail instttucio . ats2011 m il. m

e-mail pass m 11. m

Telefone: ( 5) 3248-3126
""'--7'1/r Assinatura: --=::",.::;_~ ...:..- _

e-mail:

Av. Capitão Manoel de Oliveira, 51 - Centro
CEP 18.150-000 - Ibiúna/SP - Tel. (15) 3248-1833 ~._

administracao@ibiuna.sp.gov.br I site: www.ibiuna.sp.g~~
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ORDEM DE INíCIO DE SERVICO

g~~~:lODiMJ~~!~~~~~~2?;6~~20
CONTRATADA: INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTOS EM SAÚDE

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 9.109.987,57 (nove milhOes cento e nove mil novecentos e
oitenta e s~e reais e cinquenta e sete centavos).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS,

VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM ESPECIALIDADES MIÔDICAS PARA A

GESTÃO E EXECUÇÃO DOS SERViÇOS Ó~SAÚDE NO MUNICIPIO DE IBIÚNA.~::

Nos tenmos do Contrato Emergencial nO,0712020, desta data, fiCa pela presente, emitida
a ORDEM DE INICIO DE SERVICOS, para serem executados e concluídos dentro do prazo
estimado de 180 (cento e oitental dias, a contar da recebimento dessa.

Ibiúna - SP, 05 de fevereiro de 020.

PREFEITURA DA EST ·IA TuRlsncA DE IBIÚNA
JOÃO BENEDICtÓ DE MELLO NETO

PREFEITO

RECEBEMOS A PRESENTE ORDEM DE INiCIO DE SERVICOS,

_- __ i·'·"na - SP, 05 de fevereiro de 2020.

I' li' INSTIT mrtllHlleS"Í'to ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTOS EM SAÚDE IGATS
REGINALDO DE OUVEIRA GIRAUD

CONTRATADA

Av, Cap í t.êo Manoel de Oliveira, 51 - cent ro
CEP 18.150-000 - Ibi'lnalSP - re i , ll'.') 3248-:833
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.o 07/2020 CELEBRADO PELA PREFEI
ESTÂNCIA TURisTICA DE IBIÚNA E O INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E TREIN
EM SAÚDE.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 91912020
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO 0212020

Pelo presente instrumento, de um lado a PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA, pessoa Jurldica de

direito público, inscrita no CNPJIMF sob o n' 46.634.531/0001-37, com sede na Avenida Capltao Manoel ~e Oliveira

Carvalho, nO51. bairro Centro - Ibiúna - SP - CEP 18150-000. representada pelo Senhor Prefe~o JOÂO B~NEDICTO

DE MELLO NETO, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG n° 14.689.106-5 SSP/SP, InSCrito no

CPFIMF sob nO944.641.897-68, com endereço na Rua Cirineu Soares de Campos, nO50, bairro Centro, Ibfúna - SP.
fsimplesmente como CONTRATANTE e de outro lado INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇAo E TREIN MENTOS

EM SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n' 12.043.44510001-38, com sede a Avenida

Vereador Bened~o de Campos, n0156 2"andar sala 5, Bairro Centro, CEP 18.150-000, Ibiúna - SP, !neste ato

representada por seu Presidente REGINALoO DE OLIVEIRA GIRAUo, brasileiro, casado, farnl.acêutico,

portador da Cédula de Identidade RG nO 33.370.235-9 SSPISP, Inscrito no CPF/MF nO 298.4~8.368-40,

residente e domiciliado na Rua Excombatente Jose Theodoro, nO 250, Bairro da Liberdade, Divinof;lolis-MG,

na qualidade de CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO EMERGENCIAL com fundamento no; artigo 24,

inciso IV da lei 8666/93, nos termos que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO PRAZO DE V1G~NCIA

1,1. O presente termo aditivo contínua a vigOTllr nas condições estabelecidas no Instrumento corjtratual ao

qual se originou esse termo, sendo este pare uso do Hospital de Campanha.

cLÁUSULA SEGUNDA - DO ACRÉSCIMO QUANTITATIVO ;

2.1. Como segundo objeto, o presente instruménto formaliza acréscimo quantitativo dos serviços co~tratadoS,

conforme tabela acrescida anexa, para utilização' no Hospital de Campanha desta urbe, em ~irtude de

situação pandêmica.

2.2. Após o acréscimo, o valor do aditivo deste refere-se a monta de RS 1.164.000.00 (hum milhãf.cento e
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2.2.1. O valor mancion r

servlcos proporcionalmente prestados. após prestacão de contas á Secretaria de SaQde.
los

2,3. Os efeitos financeiros decorrentes do presente instrumento vigoram a partir dessa deta.

2.4. As despesas decorrentes correrão à conta de dotação orçamentária própria, Ficha nO 291, r' uncional

Programática nO10.3021,0021 2019, Elemento Econômico n° 3,3.90.39.00.

cLÁUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
,

3.1. O presente instrumento decorre de autorização ~o Secretário de Saúde e encontra amparo lega no artigo,
57, 11,e 65, § 1° da Lei n.o 8,666/93. !

I
cLAUSULA QUARTA - DISTRIBUiÇÃO DOS VALORES I

4.1. O acréscimo quantitativo corresponde à inclusão dos serviços necessários, constantes do Ane~o I, deste

instrumento.

ANEXO I PRIMEIRO TERMO ADITIVO

- COVlO IBIÚNA.'

i
,Quant, !

Recursos Humanos Setor Salário totaiS
i

R$ I R$
J:armaceutico 1 6.000,00

.. ~~t,oo---.__ .• -- -r ' ... --_. - 'R$"- - I R$
atllllJiar de farmacla 6 ' 3.000,00 , 18jooo,00

. - . _. ...._-~-_ .." .-....• _ ....... - ",. ;.._---_ .. '--"r" . r .........TR FIsIoterapia 1 R$ i R$

I 'lr;.. ': . -:~F':'ta·:. :·!ar.:)f: 1 1e Ol.i.";'ei. !"a ~a~·Jà: =:.:_, .., " - ':~,. Ir'... .. . - .. ..:~Er ~~'.• ·,~·-f.v::- ;b!."l!1á. .5F - Te..!, ~'j! _SL~':'-.·:.~'
~-:-:.." J. _: _~'1m:'a í s •.r;'j'.~a(.~ir-.l una . ap . ~;,o·r.ar- ~: ~e: 1,1 ••••••••• ':.:::' •• ' .••r..;, . f!.I= • ::'_' v . .l r I
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5.000,00 5.pOO,00

18 R$ ! R$
4.500,00

81 000,00

R$
1 10.000,0 R$

O 11 000,00

Efermeiro(a)

._- --~-
PLANTA

012
HORAS

40 horas
sema

PLANTA
012

HORAS
~.'

't PLANTA
012

HORAS 124

enfermeiro RT

R$
3.000,00

TécRico (a) Enfermasem 36 R$
10 ,000,00,

R$
2.500,00MédlQl PJantclJIlsta IntllllSMsta

'~ ..

.•....

i$ ,.'
'. t.

INSS 20,00%

R$

R$

1,50%

..--.-.-.-..----.--...-...._.-.-.------_..-+---1

SESI/SESC'

I-- .._-------------------._+---~
SESI/SENAI
1--._---_._-

1,00%

INCRA 0,20%
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SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50%
R$

FGTS 8,00%

Seguro Acidente do Trabalho - SAT/INSS 3,00%

SEBRAE 0,60%

R$

R$

R$

Férias 12,03%
R$

f-------------.---.---.---- ..-.-----.---1---{

Auxflio Doença 0,65%
1------------- ...--.-----..--.---.-----...-1----1

Licença Maternidade I Paternidade 0,35%
f-.--.------.-.-.- -.- o

Faltas Legais

f-.-.--.--- ..-- ..-..-.--- -._ ----.-. --.-t----j
0,64%

Acidente do Trabalho

f-.---- ..---.-.-.-..-. --- .._-:-.- - -...
0,34%

Aviso Prévio
1-._ __ .- . - -.- --- -.-----------_'----+---_-1

1,59%

Décimo-terceiro salário 8,33%

'·;;I>.~,·,..•
, . • ~ r-.; :.,. -~.

R$
Incidência de mão-de-obra + encargos 8,81%

.R$
I

R$

~~..

• 0'0 ,_
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Aviso Prévio Indenizado
R$

1,72%

Indenização Adicional 1,36%
----------1----1

Indenização nas Rescisões sem Justa causa 1,21%

R$

R$

•

PIS
R$

1,00%

---------_. __ ._----_ .. -
!"-".''-

CESTA BÁSICA

.._------------,:------------i-, R$
1- 1

- mensa

R$

R$

R$

Ordenados

Encargos Sociais

r-------
Provlsionamento

A"~'. '~~rj ::.1(; :'Iá;~()e: -je ()l~veira Gar·:úa·.~, ..~~ ':P':-.~. "'-.
:'''E? :~.~,;c.--·:::t-rbi.:ir.d/SF' - re~. :~ .i, ~12_>.~.'~

~"!'-r...-:1"'_: d"jr.l~f".i.s"':.::::::...-;.fa,".•~.:.C:l·Ji.a •...iç·.goV.D::::· ~l':'i.-; -"'Wl/ot, ~t..'...lr:'::.·~9. J .rr

;R$
I -

---- ..+ _o. ----

: - I ~$
IL__
I R$
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Incidência Enc. Sociais x Provlsionamento I R$
I

I "
L-., R$I

Verbas Rescisórias

.~------------_.._-----_ .. ,.-

Encargos Fiscais

--_._ ..----------
Benefícios/Gratificações

I
I R$

53 .000,00

"0 • ~ __ •• _. • • ._._. • __ •

Outras Formas de Contratação (RPA!PJ)

..';:" -.'
""; :....

'-.'

Despesas Administrativas - Financeiras 3,00%
,
! -

R$

R$

2. SERViÇOS
ASSISTENCIAIS

2.1 Exames laboratoriais

2.2 Diagnósticos por Imagem (TOMO E RAIO Xl 2S 000,00

2.3 Ecocardiograma

2.4 Insumos

e-n.a:..':':
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2.5 "lSloterapeutil
98.(~,OO

3.1 Material Médico Hospitalar

3. MAT.' MED.

3.2 Material Laboratorial

3.3 Equoterapla

4.1 Higien~ação e Umpeza ~o.00,00

4.2 I"PIs

4.3 !Nutrição e AHmentaçio
65. ~,OO

4.4lN!anutençáo de E"qulpamentos

4.5 ~anutençao de Infraestl'tltul1l4. FAClLlTIESE

INFRAESTRUTURAf-+--.,..,--,---,,.--------------I
HOSPITALAR 4.6 !Material de Expedlentll

O. 00,00

4.7 !uniformes
~.Ol0,00

4.8 ~ouparia e la'landerla 25.lOO,OO

4.9 Portaria e Vlsllincla (alarme I monitoTilmento , RH)

4.10

4.11

35. 00,00



4.1

1:;--:;-;t:T.::':::;-:;:-:~;:;:---------1---1-rrr----+"'-"'" ----...4.13 IlIguel de estrltórfo

4.1

5.1 elefonla I

5. SERViÇOS
BAsICOS

nergla Elétrica

utros Serviços Básltos - locaçllo
;

6.1 ontabllidade

6.2 estão Financeira

6.3 Gestão Administrativa

6.4 Prestação de Contas

6. SERViÇOS
6.5 estor OperacionalADMINISTRATIVOS

6.6 onsultor de Planejamentos

6.7 ssessorla Jurídica

uporte Loglstico(automóvel! combustível)



'..fLP;-.! ~\t';i~DE
,\Ur<'iINJ:S T~~.'\Cf...O

7. SERVIÇOSDE
INTEUG~NCIA E
QUALIDADE EM

GESTÃO
HOSPITALAR

6.1DAssessorla de Imprensa

6.1l suprlmentcs

6.1l DespesasGerais Administrativas, 30,( 00,00

7.1 Softwares - Customlzaçllo/Llcenclamento

7.2
i

7.3 I

7.4 Dosimetrla Raio X

7.5 trrelnamento e Capacitaçllo

7.6

7.7 ~estão de Informação e Qualidade

8.1 Equipamentos

8.2
Infra-estrutura

a.INVESTlMENTO f--+----------------~ I
8.3 ,

!outros InvestImentos i
I
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9.1
Despesas Folha de Pagamento - Dlssldlo

sobre milo-de-
!obra CLT+

9,oml ~ncaJ'BOS) I

9.2
Despesas Operacionais Extraordinárias

~obre mio-cle- !,i

!obra + encal'lOs
O,oml 11-Insumos)

9-DEMAlS
COMPONENTES

9.3

"espesas Administrativas - F1nancell'll$

sobre mllo-cle-
obra + encal'llos
+ Insumos +

O,oml desp.oper.)

i
I

I

. .

9.4

"espesas de Apolo Lo8lstlco 2%

sobre rnlIo-de-
obra + encal'llOS
+ Insumos +
desp. opero +

O,Olnj adm.)

10-CUSTEIO

I
!

!rotal Geral ;.'
'1

cLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS cLÁUSULAS

II

5,1, Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato Iniciai e s u aditivo,

firmados entre as partes.

(",\0'0 ._Oapl:~~ ~';c:a:1c;.~: :)e Oliveira Car v a i nc , :- •... ".: - "ent r c

"f:i:- :p.·.·.:'j-O::'~- !bi.:.:na/SP - T41. ~l:" j2';f3-:rl3~
·';-~.a.!.":': .idt:'.':'r:i:;f'_=a.;ac.\lib.iur:.&.ap.,~c .•.r.cr s!te: www.~t>i\.H·.l:.sP.·lc~ v·.c!"
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E. para firmeza e validade do que foi pactuado. lavrou-se o presente termo adnlvo em 04 (qu tro) vias

de Igual teor e forma. para que surtam um só efeito. as quais. depoIS de lidas. são assina as pelos
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo

Ibiúna - SP. 29 de maio de 2020

,

'NS11T1STO~;~ •• ~- ~. r ••••••• EN'OS •• SAUoe OGArS
R!Gr~E OUVElRAGIRAUD

CONTRATADA

TESTEMUNHAS

NOME

CPF --",Ct:""',),!\";)::l...,..o2,,,,,O,L4:z.,..• ....!'1..1:t,r.e'ff;..::-~C("-"-~.~

"



TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO AO TRIBUNAL DE CONTAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

"b'\iã::r.llnIta
• ..-.,

lCfI~ .'.!I.BA I

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURlsTICA DE IBIÚNA
!

CONTRATADA: INSTITUTO DE GESTÃO ADMINISTRAÇÃO E TREINAMENTOS EM SAÚDE IGtTS

DISPENSA N°: 0212020 i
I
!
i

• I
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS, fSANDO
A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA A GE TÃO E
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE NO MUNICIPIO DE IBIÚNA

I
I

I1. Estamos CIENTES de que: ,
;

a) o ajuste acima referido estará sujeito á análise e jUlgamento pelo Tribunal de Contas do Esta~o de São
Paulo, cujo trámite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; !

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°: 919/2020

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de: interesse,
despachos e decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, confojrne dados
abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na Resolução nO0112011do TCESP;

I

c) além de disponfveis no processo eletrÔnico, todos os despachos e decisões que vierem a se~ tomados,
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno POder~egISlatiVO'
parte do Tribunal de Contas do Estado de Silo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Co plementar
nO 709, de 14 de janeiro de 1993, inlciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos pr cessuais,
conforme regras do Código de Processo Civil;

d) qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrÔniCO- ou telefones de contato, +Verá ser
comunicada pelo interessado, mediante peticionamento no processo. I

I

B1a) acompanhar os atos do processo até seu julgamento final e consequente pUblicação;

;....... ~i::f.:'';-:' :·1ar:-:'ei :te '.":':'i.~le.•rll ('.Jr'!ê!;i":;;. 7'",> ".: - ~:,a:~"r.
:E? :e.:)';-C2C- :biJ~a;SF- ~e~. :S: s24E-:~~~

e-r.,.:.:;.;': :1·:lr.:i:":.':'$:r.al.~d.:::~.!.bí'.mC:l.sp.gov.br s i t.e : ·"r.'t"~·._o:..·..•r.e c ec . ::'.'.!':"



b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e formas legais e regimentais, exercer o direito
interpor recursos e o que mais couber.

Iblúna - SP, 29 de maio de 2020.

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE:

João Benedicto de Mello Neto
Prefeito
CPFIMF nO944.641.897-68 J

RG nO14.689.106-5 SSP/SP i
Data de nascimento: 19108/1967 ~
Endereço residencial: Rua Cirineu Soares de Camf:lPs, 5, Centro - CEP .18.150-000 -Ibiúna - SP.
e-mail institucional: . ,
e-mail pessoal: i~.GQJ!!
Telefone: (15) 3248-9900 --IIIIII:d<~~~~::=-
Assinatura: ~1 _

Responsáveis que assinaram o aluate:

Pela Contratante;

João Benedicto de Mello Neto
Prefeito
CPF/MF n° 944.641.897-88
RG nO14.689.106-5 SSP/SP
Data de nascimento: 19/0811967
End residi: Rua Cirineu Soares de Campos, 50, Centro - CEP 18.150-000 -Ibiúna - SP.

e-mail institUCional:~:fo.1I ~ "
e-mail pessoal: iO~= ,::
Telefone: (15) 3248-9900 _"..-_ =4- ~
Assinatura: ---=~_---- _
Pela Contratada:

Pela CONTRATADA;

Reginaldo de Oliveira Giraud

Farmacêutlco

CPF/MF nO 296.458.368-40

;..~;.~~àf.·-::~':'Ms.nüp.i. de ~.1:i;re':to'; Ca rva j r.c , s.Ó": - :~e!;".'.!"'
C'SF :::;.:-:':-:':}(;- :bi·..:.ti"iS? .•. Te~. ,-r.- j;4~->~~'~

e-me i z : .i.ir..i.;.':'5tra';a.:H~;'biIJr.a.,gp<Jcv.br s í t e : \" ..•.• w. LtJi· .•.I~a • s p , JC~~·.f:- I\'~-'
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RG nO33.370.235-9 SSPISP
Data de nascimento: 01/0211981

End Residi: Rua Excombatente Jose Theodoro, n0250, Bairro da Liberdade - Dlvlnopolls - MG

e-mai! institueiMal:lns.!I!!:!tofg!a011@gmaílCjO!!l

e-mail pessoal: !Illl!!l~II!lII!mIBI~l!9Jl!I!iIlIl1IilllJ;iIilIll
Telefone: (15) 32'1'á-3126

Assinatura: ~/]::.~_...:-:;::0=7-C- _
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C9fllIBA TO N° 0]/2020

ORDEM DE REINlclO OE SERVIÇOS

;

CONTRATANTE: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA 1

i
CONTRATADA: INSTITUTO DE GESTÃO ADMINIISTRAÇAo e TREINAMENTOS EM SAÚDE IGtTS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES DE DIREITO PRIVADO SEM FINS LUCRATIVOS. ISANDO

A CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS EM ESPECIALIDADES MÉDICAS PARA A GE TÃO E

EXECUÇÃO DOS SERViÇOS DE SAúDe NO MUNICIPIO DE IBIÚNA
, .

Nos termos do Contrato AdministratIVo ap!9rafado. emlte-ae a presente ORDEM DE REu.jiCIO DE

SeRViçOS para Serem executados durante Q prazo de 90 (noventa) dias a partir da Idata de

recebimento dasta.

Ib,úna • SP. 29 maio de 2020

RECEBEMOS A PRESENTE ORDEM DE REINlclO DE SERViÇOS

Ib,úna - SP. __ de de 2020

,~--,
I/'/.

,-/I) .,,-.. r- Y ;; .

INSTITUTO DE'GeSTA~RAçÃO E TREINAMENTOS EM SAúDe IGATS
RSGINALDO DI! OUVEtRA GIRAUD

CONTRATADA

"," "... : ,".
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE ffiIUNA
SECRETARIA DE SAÚDE

CNPJ. 46.634.531/001-37

Ibiúna, 12 de abril de 2021.

Oficio SMS: 85/2021
I~o Sr. Tadeu Antonio Soares
Secretário de Negócios Juridicos

Com cumprimentos protocolares, venho por meio deste,
encaminhar os documentos solicitados no item 2 e 4.

Contado com vossa presteza e co~aboração, despeço-me

com e~evadas estimas e considerações.

End. Av. Gabriel Monteiro da Silva, n' 888, Bairro Jardim Áurea - Centro .'Iblúna
Telefone: 15 - 3248-6059

Emall: saudelbluna@gmall.com



HOSPITAL MUNICIPAL DI!! IBIUNA

,",'
~IGATS~ _ .•~ ..."'..::::;;::._-

Ibiúna, 16 de Março de 2021

Oficio nO000512020
Secretaria de Saúde
Câmara Municipal da Estancia Turística de Ibiúna

o INSTITUTO DE GESTAO ADMINISTRAÇAO E
TREINAMENTO EM SAÚDE -1GATS, pessoa jurídica de direito
privado, inscrito no CNPJ nO 12.043.445/001-38, vem através em

RESPOSTA O REQUERIMENTO 12/20201 DA CAMARA MUNICIPAL
DE IBIUNA, referente ao contrato de Gestão.

ITEM 2 - Enviar relatório especificando a quantidade e a
especialidade dos Médicos e Medicas, contratado pela empresa,
bem como dias e horas trabalhados, com seus respectivos
vencimentos

Em resposta ao item acima, hoje o HOSPITAL MUNICIPAL DE IBIUNA

(HMI), trabalha com médicos em regime de 12hs, sendo 3 dinico geral diumo, 3
dinico geral notumo, 1 pediatra diumo, 1 pediatra noturno, 1 obstetra diumo, 1
obstetra notumo, 1 anestesista diumo e 1 anestesista noturno, totalizando um

total de:

Clinico Geral I Pediatría 244 Plantões

Ginecologista I Obstetra 61 Plantões
Anestesista 32 Plantões

TOTAL 337 Plantc5es

Se tratando sobre a pergunta dos dias e horas subtendesse que são 24
horas diária e 7 dias da semana trabalho em escala acima mencionada, também

Av. Gabriel Monteiro da Silva. 888
Jardim Áurea· Ibiúna /SP
15.3248.9520



HOS,"ITAL MUNICI ••AL OI! IIUUNA
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sobre seus vencimentos o valor do plantão com todo seus encargos inclusos é
de R$ 1,600,00 por 12 horas,

ITEM 4 - Enviar relatório especificando a função e os
vencimentos de todos os funclonArios que trabalham no Hospital

Municipal.

Conforme solicitado segue anexo o resumo da folha de
pagamento desse Instituto, lembrando que os nobres vereadores
poderão obter os mesmos no site www.igats.com.br/prestacãodecontas

onde, todos os meses, de maneira transparente, colocamos nossas
prestações de contas no nosso portal de transparência conforme
exigido em lei.

Sem mais a acrescentar e certo que a solicitação de pagamento
está de maneira clara e bem detalhada nos deixamos a disposição para

maiores esclarecimento ou dúvida, desta maneira esperamos atingir a
expectativas de transparência,

Aproveitando a oportunidade deixo aqui os mais sinceros votos
de estima e consideração,

andes

Av, Gab ' onteiro da Silva, 888
Jardim Áurea· Ibiúna /SP
15.3248.9520



FoIho de Pago""""" 02I03I2021 17:34:33

ApoIIdo: IGATS3 _SocIal: INSTlTIJTO DE GESTAO ADMINISlRACAO E TR Pág:l

CNPJ/CEI: 12.043.445J0003.08 Insc:rlçio: P_do: 0110212021'a 2810212021

Endoroço: Avenida GABRIEl MONTEIRO DA SILVA 888 1IoI1TO:CENTRO Cidade: IbIúna UF:SP

Cód:300 Non.: AOl.SON DOMINGUES Funçlo: EnfOlTl1Olro(a) Dop.Il: 1

Adml •• lo: 0610812020 Sltuaçlo: Ativo 0c:0rTtnd0: 5 SlIárlo: 2.700,00

1 Salário 30,00 2.700,00 11 INSS Sobre Salério 14,00 344,84

152 DSR Adicionai Notlono 78,51 13 IRRF Sobre Salério 15,00 93,86

1070 Insalubridade 236,66
1063 Adicional Noturno 45% 84,00 510,30

BaseINSSE_: 3.525,47 Base INSS Fundonário: 3.525,47 Base INSS Func. 130. _: 0,00

Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 3.525,47 F.G.T.S.: 282,04

Base I.R.R.F.: 3.525,47 Deduções: 534,43

Proventos: 3.525,47 DeeoonIos: 436,70 Liquido: 3.086,n

C6d: 301 Nome: ADRIANO DA SILVA Funçio: EnfOlTl1Olro(a) Dop.Il: O

Adml8.io: 06/0812020 Slluaçio: Ativo Dconinc:la: 5 SaNirlo: 2.700,00

1 Salário 30,00 2.700,00 11 INSS Sobre Salérlo 12,00 269,79

1070 Insalulx1dade 236,66 13 IRRF Sobre Salério 7,50 57,22

••..•'a INSS Empresa: 2.936,66 Base INSS Funcionário: 2.936,66 Base INSS FIn:. 130. SalárIo: 0,00

,e F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 2.936,66 F.G.T.S.: 234,93

Base I.R.R.F.: 2.936,66 Deduções: 269,79

Proventos: 2.936,66 Desoon1os: 327,01 Liquido: 2.609,65

Cód: 405 Nome: ALINE APAREClOA MEDEIROS Funçio: TEC. ENFERMAGEM Dop.R O

Admlsúo: 15/12/2020 Slluaçlo: Ativo Dcorrtnc:la: Sal.rlo: 1.672,00

1 Salérlo 30,00 1.672,00 11 INSS Sobre Sa_ 9,00 . 155,27

1070 Insalubridade 236,66

Base INSS E_: 1.906,66 Base INSS Funcionário: 1.906,66 Base INSS Func. 130. _: 0,00

Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.906,66 F.G.T.S.: 152,69

Base I.R.R.F.: 1.908,66 Deduções: 155,27

Proventos: 1.906,66 Desoon1os: 155,27 liquido: 1.753,39

C6d: 425 Nome: AMANOA DE CAMPOS PONTES Funçlo: Nutricionista Dop.Il: O

AdmlHio: 02/02/2021 Slluaçio: Ativo Dconincla; s_: 2.800,00

1 Salário 29,00 2.706,67 11 INSS Sobre SaIério 12,00 270,59

1070 Insalubridade 236,66 13 IRRF Sobre Salário 7,50 57,66

Base INSS Empresa: 2.943,33 Base INSS Funcionério: 2.943,33 Base INSS F_. 130. SalárIo: 0,00

Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.; 2.943,33 F.G.T.S.: 235,47

Base I.R.R.F.: 2.943,33 Deduções: .' 270,59

\
wentos: 2.943,33 DeeoonIos: 328,25 liquido: 2.615,06

C6d: 303 Nome: AMANOA SANTOS FERNANDES Funçlo: SUpervl •••• Adm. Dop.Il; 1

Admlulo: 06/0Bl2020 Slluaçlo; Ativo Dcorrtnc:la; 5 SaI."o; 2.800,00

1 Salérlo 30,00 2.800,00 11 INSS Sobre Salério 12,00 281,79

1070 Insalubridade 2:ia,66 131RRF Sobre Sa_ 7,50 49,60

Base INSS Empresa: 3.036,66 Base INSS Fundonério: 3.036,66 Base INSS Func. 130. Sahlrlo; 0,00

Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 3.036,66 F.G.T.S.: 242,93

Base I.R.R.F.: 3.036,66 Deduções: 471,38

Proventos: 3.036,66 Desoon1os: 331,39 Liquido: 2.705,27

C6d: 304 Nome: mA. PAIJl.A DE MORAES GOES Funçio: RECEPCIONISTA Dop.Il: O

Admiaalo: 06/0812020 SIluaçio: Ativo Dc:oninc:Ia: 5
_:

1.300,00

1 Salérlo 30,00 1.300,00 11 INSS Sobre SaIério 9,00 144,99
152 DSR Adldonal Notlono 34,36

1070 Insalubridad. 236,66

1063 Adicional Notumo 45% 84,00 223,36



Folhll d. Pegamento 02I03I202117:304:33

ApoIIdo: IGATS3 Razio SocIal: INSTITUTO DE GESTAO ADMINIS1RACAO E TR Pég:2

CNPJ/CEI: 12.043.44510003-08 In_çio: Periodo do: 01I02I2021.28/0212021

Enderoço: Avenida GABRIEL MONTEIRO DA SILVA 888 1IalrTo: CENTRO Cidade: lbItIna UF:SP

Base INSS Empresa: 1.794.38 Base INSS Fundonário: 1.794.38 Base INSS Func:. 130. SlIlério: 0.00

Base F.G.T.S. 130.: 0.00 Base F.G.T.S" 1.794.38 F.G.T.S" 143.55

BaseI.R.R.F.: 1.794.38 Deduções: 144.99

Proventos: 1.794.38 Descontos: 144.99 Uquido: 1.649.39

C6d:387 Nome: ANDREA ARAUJO CAMARGO Funçio: TEC. ENFERMAGEM Dep.IR: O

Admitido: 0810912020 SItuaçAo: Allvo Ocorrtncla: SaJáJ1o: 1.672.00

1 Salário 30.00 1.672.00 11 INSS Sobre salário 9.00 155.27

1070 InsalWrldado 238.66

Base INSS Empresa: 1.906.66 Base INSS Funcionário: 1.906.66 Base INSS Func:. 130. SlIlério: 0.00

Base F.G.T.S. 130.: 0.00 Base F.G.T.5" 1.906.66 F.G.T.S.: 152.69

Basel.R.R.F.: 1.908,66 Deduções: 155,27

Proventos: 1.906.66 Descontos: 155.27 Uquido: 1.753.39

Cód: 408 Nome: APARECIDA AlNElDA DOS SANTOS OlIVEIRA Funçlo: Aux. de Enfermagem Dop.lR: O

Admlaalo: 24/1212020 SlIuaçio: Allvo Oc:ontncla: Salárto: 1.449,00

1 Salário 30.00 1.449.00 11 INSS Sobre Salário 9.00 161.06

.52 DSR Adicional Notl.mo 36.30

1070 Insalubridade 236.66
1083 Adicionai NoIllmo 45% 64.00 246,96

Base INSS Empresa: 1.972.92 Base INSS Funcionário: 1.972.92 Base INSS Func:. 130. Salério: 0,00

Base F.G.T.S. 130.: 0.00 Base F.G.T.S" 1.972.92 F.G.T.S.: 157.83

BaseI.R.R.F.: 1.972.92 Deduções: 161.06

Proventos: 1.972.92 Descontos: 161.06 üquido: 1.611.86

Cód: 307 Nome: CAMLA COELHO RAMAlHO Funçio: /Wx. de Enfermagem Dep.IR: O

Admitido: 06/08/2020 SlIuaçio: Allvo Oc:ontncla: 5 Salárto: 1.449.00

1 SalMo 30.00 1.449,00 11 INSS Sobre salário 9.00 135.20

1070 InsalWrldade 236.66

Base INSS Empresa: 1.665.66 Base INSS funcionério: 1.665.66 Base INSS Func. 130. SlIlério: 0.00

êeee F.G.T.S.13o.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.665.66 F.G.T.S.: 134.85

aasel.R.R.F.: 1.665.66 Deduções: 135.20

Proventos: 1.665.66 Descontos: 135.20 Uquido: 1.550.46

C6d: 378 Nome: CECLIA FLORENOO PINTO DE MEDELO Funçio: TEC. ENFERMAGEM Dep.1R: O

Admitido: 01/09/2020 SlIuaçllo: Allvo 0c:0ntncIa: SaIúIo: 1.672,00

1 SlIlário 30.00 1.672.00 11 INSS Sobre salário 9.00 155.27

I. 70 Insalubridade 236.66

Ilase INSS Empresa: 1.908.66 Base INSS Fundonário: 1.906.66 Base INSS Func:. 130. Salério: 0.00

Base F.G.T.S. 130.: 0.00 Base F.G.T.S.: 1.908,66 F.G.T.S.: 152.69

aasel.R.R.F.: 1.908.66 Deduções; 155.27

Proventos: 1.908.66 Descontos: 155.27 Uquido: 1.753.39

C6d: 310 Nome: CLAUDIRENE FELIPE ARAUJO DE CAMARGO Funçllo: Enfenneiro(a) Dep.IR: O

Admluio: 06/08/2020 SlIuaçllo: Allvo Oc:ontncla: 5 Salário: 2.700.00

1 Salério 30.00 2.700.00 11 INSS Sobre salário 12.00 269.79

1070 Insalubridade 236.66 131RRF.Sobre salário 7.50 57.22

Base INSS Empresa: 2.936.66 Ba&e INSS Fundonário: 2.936.66 Base INSS Func:. 130. Salário: 0.00

Base F.G.T.S. 130.: 0.00 Base F.G.T.S.: 2.936.66 F.G.T.S.: 234.93

Base I.R.R.F.: 2.936.66 Deduções: 269.79

Proventos: 2.936.66 DesconIos: 327,01 Liquido: 2.609.65

C6d: 311 Nome: ClEIDE SILVA DE OLIVEIRA Funçllo: /Wx. de Enfermagem Dep.IR: 2

Adml ••.• o! 06/08/2020 SlIuaçio: Allvo 0c0ITtncIa: 5 Salárto: 1.449.00

1 Salário 30.00 1.449.00 I 11 INSS Sobre salário 9.00 135.20

1070 Insaluilridade 236.66



Folha d. Pag.monto 021031202117:34:33

Apelido: IGATS3 Razlo SocIoI: INSTITUTO DE GESTAO AOMINISTRACAO E 1R Pég:3

CNPJ/CEI: 12.043.445IlJOO3.08 Inscriçio: Perlodode: 01/0212021 a 28/0212021
Endoroço: Averida GABRIEL MONTEIRO DA SILVA 888 BaIrro: CENTRO Cidade: lbIúna UF:SP

Base INSS E_ 1.685,66 Base INSS Funcionário: 1.685,66 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00
B•• e F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.685,66 F.G.T.S.: 134,85
Base I.R.R.F.: 1.685,66 Deduç6es: 514,38
Proventos: 1.685,66 Deaoontos: 135,20 Liquido: 1.550,46

Cód: 313 Nome: CANElA CRISTINA CUNHA DE MORAES Funçio: Aux. de Enfennagem Dep.IR: O
Adml8a.1o: 0810812020 SltuaçAo: AlIvo Ocorrtncla: 5 Salirto: 1.449.00

1 Salário 30.00 1.449.00 11 INSS Sobre Salirio 9,00 135.20
1070 Insalubridade 238.66

Base INSS Empresa: 1.685.66 Base INSS Func:klnério: 1.685,66 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00
Ba.e F.G.T.S. 130.: 0.00 Base F.G.T.S.: 1.685.66 F.G.T.S" 134.85
Base I.R.R.F,: 1.685.66 Deduções: 135,20
Proventos: 1.685,66 Deaoontos: 135.20 liquido: 1.550,46

Cód: 430 Nome: DARL Y APARECIDA RODRIGUES DA ROSA Funçio: Tecm~a)G<$So Dep.R: O
A_io: 1010212021 Slluaçlo: AlIvo Ocorrtncla: SaJjrto: 1.615.00

1 Salário 21,00 1.130,50 11 INSS Sobre Salirio 9.00 111.40
,52 DSR Adicionai Noturno 7.71

1070 Insalubridade 236.66
1063 Adicionai NoIUmo 45% 14,00 46.25

Base INSS Empresa: 1.421.12 aa •• INSS Funcionário: 1.421.12 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00
asse F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.421.12 F.G.T.S.: 113,69
Basal.R.R.F.: 1.421,12 Deduçiles: 111.40
Proventos: 1.421.12 DesaJnIos: 111.40 Liquido: 1.309,72

Cód: 402 Nome: DJALMICE DE OlIVEIRA RODRIGUES Funçio: FARMACEUTICO(A) Dep.IR: 2
Admlado: 09/1112020 SItuaçA.: Pedido de DemIssão Data: 1711)212021 Oconincl.: Salárto: 3.286.00

57 Saldo de Salirio 17.00 1.862.07 68 INSS Sobre Salirio (Rescisão) 9.00 172,38
59 130. Salário Proport:lonal 2,00 649.61 69 INSS Sobre 130 Sal. (Reeclsão) 7.50 48,72
61 Férias Proport:Ionais 3,00 872,47 73 Uquido de-'" 200,65

222 1/3 Férias Propor blenizadas 29D,82 95 Aviso Prévio llesa>ntado 3.489,88
1070 Insalubridede 238.66

Base INSS Empresa: 2.748,34 Base INSS Funcionário: 2.098,73 Base INSS FIR:. 130. Salário: 649.61
Base F.G.T.S. 130.: 649.61 Ba •• F.G.T.S.: 2.098.73 F.G.T.S.: 219.87
Base I.R.R.F.: 2.098.73 Deduções: 551.58
Proventos: 3.1111,63 DesaJnIos: . 3.911,63 LiquIdo: 0.00

I
'do 318 Nome: aAAE DIAS DE SOUZA LOPES Funçio: Aux. de Enfermagem Dep.IR: 1

~mluio: 06/08/2020 Slluoçio: AlIvo O_el.: 5 S.Uirto: 1.449,00

1 Salário 30.00 1.449.00 11 INSS Sobre Salirio 9,00 161.06
152 DSR Adicionai NoIumo 38.30

1070 Insalubridade 238.66
1063 Adicionai Nolumo 45% 84,00 248.96

Base INSS Empresa: 1.972.92 Base INSS Funcionário: U172.92 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00
Base F.G.T.S.130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.972.92 F.G.T.S.: 157,63
Base I.R.R.F.: 1.972.92 Deduçiles: 350,65
Proventos: 1.972,92 DesaJntos: 161.06 LIquIdo: 1.811,88

Cód: 421 Nome: B..EN llJlZA VIEIRA PINTO Funçio: AJIx.de Enfermagem Dep.IR: O
Adm_: 0210212021 SIluaçio: Ativo Ocorrtncla: SoIárto: 1.449,00

1 Salário 29.00 1.400.70 11 INSS Sobre salirio 9.00 158,95
152 OSR Adiàonal Noturno 39.83

1070 Insalubridade 238.66
1063 Adicionai NoIumo 45% 84,00 248.96



FoIh. d. Pog.menta
02i03I21l21 17:34:33Apelido: IGATS3 _SocIal: INSTITUTO DE GESTAO ADMINISTRACAO E TR Pag:4

CNPJ/CEI: 12.043.~ In_çio:
_ele: 01I02I2021 • 28/0212021Endereço: AVenida GABRIEL MONTEIRO DA SILVA 888 1IaIrro: CENTRO C_o IIlItlna UF:SPBa.eINSSEmpresa: 1.926,15 Base INSS Funcionário: 1.926,15 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S" 1.926,15 F.G.T.S" 154,09Base I.R.R.F.: 1.926,15 Deduç6es: 156,85

Proventos: 1.926,15 0es00nI0s: 156,85 líqUido: 1.769,30Cód: 380 Nome: EMANOEl.A DA SILVA DE CARVALHO Funçio: ~ro(a) Dep,R: 1Admlado: 011ll9/2020 . SlIuaçIo: Pedido de DemIssão Data: 111ll2l2021 ~cfa: Salirlo: 2.700,0057 Saldo d. Sallrio 11,00 990,00 68 INSS Sobro Sallrio (Rescisão) 9,00 93,8959 130. Salario Proporcional 1,00 244,33 89 INSS Sobra 130 Sal. (ResdsAo) 7,50 18,3261 Férias Propon:ionais 5,00 1.209,48 73 Uquido de R_
68,67222 1/3 Féria. Propor indenizada. 403,16 95 Aviso PrévIo Oesc:ontado 2.902,751070 Insalubridade 236,68

Base INSS Empresa: 1.470,99 Base INSS Fundonãrio: 1.226,66 Base INSS Fone. 130. Salário: 244,33Base F.G.T.S. 130.: 244,33 Base F.G.T.S.: 1.226,66 F.G.T.S.: 117,66Base I.R.R.F.: 1.226,66 Deduç6es: 283,48
Proventos: 3.083,63 DosoonIoS: 3.083,63 l.IquIdo:

0,00
,d: 384 Nome: EMANUEllE GOMES DE UMA CARREl Funçia: TEC. ENFERMAGEM Dep,R: 2Admlaalo: 04Ill912020 Sftuaylo: Ativo

~cfa: Salilrlo: 1.872,001 Salário 30,00 1.872,00 11 INSS Sobra SaIllrIo 9,00 155,271070 Insalubridade 236,66
Base INSS Empresa: 1.908,66 Base INSS Fundonário: 1.908,66 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.908,66 F.G.T.S" 152,69Base I.R.R.F.: 1.908,66 Oeduçíles: 534,45
Proventos: 1.908,66 0es00nI0s: 155,27 Uquido: 1.753,39
Cód: 407 Nome: ERICA APARECIDA DE CAMARGO Funçio: Aux. de Enfennagam Dep,R: 2Adml •• lo: 16/1212020 Slluaçio: AlIvo

~: Salário: 1.449,001 Salário 30,00 1.449,00 11 INSS Sobra Salário 9,00 161,06152 DSR Adidonal Notwno 36,30
1070 Insallbidode 236,66
10B3 Adldonal NOIUmo45% 64,00 248,96

ao.elNSS E""""",,: 1.972,92 Base INSS Fundonário: 1.972,92 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 aeee F.G.T.S.: 1.972,92 F.G.T.S.: 157,83Ba•• I.R.R.F.: 1.972,92 Deduções: 540,24
Proventos: 1.972,92 0es00nI0s: ." 161,06 LIquido: 1.811,86

'd: 317 Nome: ERICA DOS SANTOS MARCONDEs Funçia: __ SocIal Dep.R: 2I
•..•dmlu.io: 06/08/2020 Slluaçio: AlIvo

~cfa: 5 SaJjrto: 3.050,001 Salário 30,00 3.050,00 11 INSS Sobro Salário 12,00 311,791070 Insalubridade 236,66 131RRF Sobra Sallrio 7,50 51,66Base INSS Empresa: 3.286,66 Base INSS Fundonário: 3.286,66 Base INSS Fone. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 3.286,66 F.G.T.S.: 262,93BasaI.R.R.F.: 3.286,66 Deduçíles: 690,97
Proventos: 3.286,66 DesaJntos: 363,67 Uquido: 2.922,99
C6d: 423 Nome: EVElIN MARIA DA LUZ FERREIRA

Funçi.: FARMACEUTICO(A) D.•. R: OAdm".lo: 02lll2l2021 SIlu.çio: AlIvo
Oc •••••• cfa: Salário: 3.286,001 Salário 29,00 3.176,47 11 INSS Sobnl SaIério 14,00 329,111070 Insalubridade 238,66 13 IRRF Sobra Sallrio 15,00 107,80Base INSS Empresa: 3.413,13 Base INSS Funcionário: 3.413,13 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 3.413,13 F.G.T.S.: 273,05Base I.R.R.F.: 3.413,13 Deduções: 329,11

Proventos: 3.413,13 Dosoontos: 436,91 Uquido: 2.976,22C6d: 379 Nome: FASIANA DE CllfVEJRA Funçi.: Enfermeiro(.) Dep.R: OAdm"'''.: 01/09/2020 Slluaçia: AlIvo ~.: Salárfo: 2.700,00



FoIhIi de P8gamento

02lO3l2ll21 17:34:33Apelido: IGATS3 RazIo Soc:Ial: INSTITUTO DE GESTAO AOMINIS1RACAO E TR
Pág:5CNPJICEI: 12.043.~ Inoc:riçio:

_de: 01I02I2021 a 2810212021Endereço: Avenida GABREL MONTEIRO DA SILVA 888 lIoIno: CENTRO Cidade: lbIúna UF:SP1 Salário 30,00 2.700,00 11 INSS Sobno Salário 14,0iJ 337,35152 DSR Adicionai Nollmo
71,37 13 IRRF Sobno Sa_ 15,00 115,391070 Insalubridade

236,66
1083 Adicional Notumo 45% 84,00 453,91

Base INSS Empresa: 3.Hl,94 Base INSS funcionário: 3.471,94 Base INSS Func. 130. SaI4rIo: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 3.471,94 F.G.T.S" 277,76B.'.I.R.R.F.: 3.471,94 Deduções: 337,35Proventos: 3.471,94 DescooIos:
452,74 UqtJldo:

3.019,20Cód: 414 Nome: FABIANA ROCHA DOS MJOS LEONEL
Funçio: FARMACEUTICO(A) Dep.II: OAdm •••• o: 21/0112021 Sltullçio: Ativo

Ocontncia: SaWrfo: 3.286,001 SaI.<lrio
30,00 3.288,00 11 INSS Sobno Sailrlo 14,0iJ 344,451070 Insalubridad.

236,66 131RRF Sob •• Salário 15,00 121,93Base INSS EIlljl•••• : 3.522,66 Base INSS Fundonário: 3.522,66 Base INSS Func. 130. SalárIo: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 3.522,66 F.G.T.S.: 281,81Base I.R.R.F.: 3.522,66 Deduções: 344,45lVentos: 3.522,66 lJosoonlos: 466,38 liquido;
3.056,28Cód: 420 Nome: FASIANA ROORJGUES DE CAMARGO SLVA

Funçio: Enformelro(a) Dep.II: 1Adml •• io: 0110212021 Sltuoçio: Ativo
Ocorrtncl.: SaJirlo: 2.700,001 Salário 30,00 2.700,00 11 INSS Sobno Salário 12,00 269,791070 Insalubridad.

236,66 13 IRRF Sobno Salário 7,5C 43,0iJBase INSS Empresa: 2.938,66 Base INSS Fundonárlo: 2.938,66 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,0iJ Base F.G.T.S.: 2.938,66 F.G.T.S.: 234,93Ba•• '.R.R.F.: 2.936,66 Deduções: 459,38Proventos: 2.938,66 lJosoonlos: 312,79 liquido: 2.923,87Cód: 412 Nome: FABIANO JOSE ALVES DOURADO
Funçio: TEC. ENFERMAGEM Dep.II: 1Admisslo: 21/0112021 Sftuaçio: Ativo

Oconincill: SaJjllo: 1.672,001 Salário 30,00 1.6n,00 11 INSS Sobno Salário 12,00 182,89152 DSR Adidonal Nob.mo
40,51

1070 Insalubridad.
238,66

1083 Adiciooal NoIumo 45% 77,00 263,34
Bas.,NSS Empresa: 2.212,51 Base INSS Funcionário: 2.212,51 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S.130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 2.212,51 F.G.T.S.: 177,00Basol.R.R.F.: 2.212,51 Deduções: .' 372,48c..oventos: 2.212,51 lJosoonlos: 182,89 l.iquldo:

2.029,62I
~6d: 319 Nome: FB..IPE GUSTAVO VIEIRA RUIVO

Funçio: TEC. ENFERMAGEM Dep,II: OAdm_: 06/08/2020 81tuaçio: Allvo
Ocorrtnda: 5 8"'110: 1.672,001 Salário 30,00 1.672,00 11 INSS Sobno Salário 9,00 155,271070 Insalubridad.

236,66
Ba•• INSS Emprusa: 1.908,66 Base INSS F.ndonárlo: 1.908,66 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.l.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.908,66 F.G.T.S.: 152,59Ba•• I.R.R.F.: 1.908,66 Deduções: 155,27Proventos: 1.908,66 DescooIos:

155,27 liquido:
1.753,39Cód: 322 Nome: GABRIEL DOMINGUES DA SILVA

Funçio: AUXIUAR DE SERVIÇOS GERAIS Dep.lI: OAdmlnio: 06/0BI2020 Sltullçio: Ativo
Ocontncia: 5 SaJirlo: 1.100,001 Salário

30,00 1.100,00 11 INSS Sobno Sa_
9,00 103,791070 Insalubridad.

236,66
Base INSS EIlljl•••• : 1.338,66 Base INSS F_: 1.336,66 Base INSS Func. 130. SaI.<lrio: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.336,66 F.G.T.S.: 106,93Ba.el.R.R.F.: 1.336,66 Deduções: 103,79Proventos: 1.336,66 DescooIos: 103,79 liquido:

1.232,87



Folha do PlIlIomonto 021031202117:34:33
Apelido: IGATS3 _SocIal: INSTInrrO DE GESTAO AOMINISTRACAOE 1R Pág:6
CNPJlCEI: 12.043.445ID003-08 Inocrlçio: Perlodo do: 01I02I2021 8 2B102J2Q21
Endereço: Averida GABREL MONTEIRO DA SILVA888 BoIna: CENlRO Cidade: lIJIúna UF:SP
C6d: 323 Nome: GERSON ALEXANDRE MENINO DO NASC~ENTO Funçio: Am.. de Enf_em Dep.R: 1
Admlnlo: 06I0Bl2020 Sltuoçio: Ativo Ocentel.: 5 _rio: 1.449,00

1 Salário 30.00 1.449,00 11 INSS Sobre Sallirio 9,00 137,36
152 DSR Adicionai Nott.no 3,19

1070 Insafubridade 236,66
1083 Adicional Noturno 045%' 7,00 20,75

Base INSS E~resa: 1.709,80 Base INSS Funcionário: 1.709,80 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00
Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.709,80 F.G.T.S.: 136,77
Base I.R.R.F.: 1.709,80 DedlJ9ÕOS: 326,95
Proventos: 1.709,80 Desaln1os: 137,36 liquido: 1.572,24
C6d: 427 Nome: GIANE ARANHA FERREIRA Funçio: RECEPCIONISTA Dep.R: 1
Adml •• lo: 01/02J2021 SlIuoçio: Ativo Oeorrincla: _rio: 1.300,00

1 Salário 30,00 1.300,00 11 INSS Sobre Salário 9,00 121,79
1070 Insalubridade 236,66

•.•••se INSS Empresa: 1.536,66 Base INSS Funcionário: 1.536,66 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00
.se F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.536,66 F.G.T.S.: 122,93

Base I.R.R.F.: 1.536,66 Deduções: 311,38
Proventos: 1.536.66 Desaln1os: 121,79 liquido: 1.414,87
C6d: 385 Nome: GRAZIELA VIEIRA DA SILVA CAMARGO Funçio: Aux. de Enfermagem Dep.R: 2
Admlooi.: 0BI0912020 SlIuoçio: Ativo Oc:orrtncla: SoI'rio: 1.449,00

1 Salário 30,00 1.449,00 11 INSS Sobre Salário 9,00' 161,06
152 DSR Adicionai Noturno 38,30

1070 Insalubridade 236,66
1083 Adicionai Noturno 45% 84,00 248,96

Base INSS Empresa: 1.972,92 Base INSS Fundonárlo: 1.972.92 Base INSS Ft.hC. 130. Salário: 0,00
Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.972,92 F.G.T.S.: 157,83
Baso I.R.R.F.: 1.972,92 Deduçlles: 540,24
Proventos: 1.972,92 1Jescootos: 161,06 l.iquIdo: 1.811,86
C6d: 326 Nome: GRAZIElE FIGUEREOO SOARES Funçio: Aux. de Enfennagom Dep.R: 1
Admlsdo: 0610812020 Sl\uoçio: Ativo Oc:orrtndo: 5 _ri.: 1.449,00

1 Salário 30,00 1.449,00 11 INSS Sobre Salário 9,00 135,20
1070 Insalubridade 236.66

Base INSS Empresa: 1.685,66 Base INSS Funcionário: 1.685,88 Base INSS Ft.hC. 130. Salário: 0,00
I se F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.685,88 F.G.T.S.: 134,85,

",dse I.R.R.F.: 1.685,66 Deduções: 324,79
Proventos: 1.685,66 Desaln1os: 135,20 LiquIdo: 1.550,46
C6d: 327 Nome: HEVEHVN lARISSA CORDEIRO DE OlNEAA Funçio: AUX.DEPARTAMENTO PESSOAL Dep.R: O
Admlaaio: 0610812020 SItuoçio: Ativo 0c0nincIa: 5 Salór1o: 1.800,00

1 Salário 30,00 1.600,00 11 INSS Sobre Sallirio 9,00 146,79
1070 Insalubridade 236,88

Bas.INSS Empresa: 1.836,66 Base INSS funcionário: 1.836,66 Base INSS Func.130. Salário: 0.00
Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.836,88 F.G.T.S.: 146,93
Base I.R.R.F.: 1.836,66 Deduç(les: 148,79
Proventos: 1.836,66 Desaln1os: 148,79 liquido: 1.687,87
C6d: 328 Nome: IZLDAAlICE NAVAS ALVES Funçio: Aux. de Enformagem Dep.R: O
Admlaio: 0610812020 SI\uaçio: Ativo 0c:0rrtncIa: 5 Salário: 1.449,00

1 Salário 30,00 1.449,00 11 INSS Sobre SaIlirio 9,00 156.75
152 DSR Adiciooal NoUno 31,92

1070 Insalubridade 236,66
1083 Adlcfonal Notumo 45% 70,00 207,47



FoIho d. Pagamento
02I03I202117:34:33Apelido: IGAT53 _Soelel: INSTffi1TO DE GE5TAO AOMINISTRACAO E "IR

Pag:7CNPJ/CEI: 12.043.445I0003-08 lnec:riçio:
P_de: 01102/2021 a 28102/2021Endereço: Avenida GABRIEL MONTEIRO DA 51LVA888 _: CENTRO Cidade: lbólna UF:SPBa.oINSSEmpresa; 1.925,05 Base INSS Fundonário: 1.925,05 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Baee F.G.T.5. 130.: 0,00 Base F.G.T.5.: 1.925,05 F.G.T.5; 154,00Basel.R.R.F.: 1.925,05 DeduçOes:

156,75Proventos: 1.925,05 Descontos:
156,75 liquido;

1.768,30C6d: 329 _: JANEDACOSTABORGES CAl.tPOS
Funçio: TEC. ENFERMAGEM Dep.R: 1Adm•••.• o! 06108/2020 SlIuoçlla: AIlYo

Ocotrincl.: 5 Salárlo: 1.672,001 Salário
30,00 1.672,00 11 INSS So"," Salário 9,00 155,271070 InsaIuIlridad.

238,86
Base INSS E_ 1.908,86 Baa.INSS FLI1áonário: 1.908,66 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.5. 130; 0,00 Base F.G.T.5; 1.908,66 F.G.T.5;

152,69Baa.I.R.RF; 1.908,66 Deduçilos: 344,66Proventos: 1.908,86 Descontos: 155,27 lJquido;
1.753,39C6d: 401 Nome: JENNFER CUJRIANO DOS SANTOS CORDERo

Funçllo: AUXILIAR DE 5ERVlÇOS GERAl5 Dep,R: 1Admloalo: 03/1112020 SlIuoçlla: AIlYo
Oc_nela: Salárlo: 1.100,001 5a1ário

30,00 1.100,00 11 INSS seeee SaIlrlo 9,00 103,794 Salário Fam(Ja 1,00 51,27
1070 Insalubridade

236,66
Base INSS Empresa: 1.338,66 Base INSS Funáonário: 1.338,66 Base INSS Func. 130. _: 0,00Base F.G.T.5. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.338,66 F.G.T.5.: 106,93a.s.I.R.R.F.: 1.336,66 Deduções: 293,38Proventos: 1.387,93 Descontos: 103,79 Uquido:

1.284,14C6d: 331 Nome: JONAs ALVES RIBEIRO
Funçio: TEC. ENFERMAGEM Dep,R: 1Admlnio: 0610812020 Sltueçllo: AIlYo

Ocomncla: 5 _rlo: 1.672,001 Salário
30,00 1.672,00 11 INSS Sob<e Sal8rio 12,00 186,20152 D5R Adicional Noturno

44,201070 Insalubridade
238,66

1083 Adicional Noturno 45% 84,00 287.28
a •• oINSSEmpreaa: 2.240,14 Base INSS Funàonário: 2.240,14 Base INSS Ft.rlC. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.5.: 2.240,14 F.G.T.5.: 179,21aasel.R.R.F.: 2.240,14 Deduções: 375,79Proventos: 2.240,14 Descontos:

186,20 liquido:
2.053,94C6d: 332 Nome: JORGINAFlORENcIo PINTOllARBOSA

Funçllo: Iwx. de Enfermagem Dep.R: OAdmlaaJo: 06108/2020 SlIuoçio: Allvo .~
Ocotrincl.: 5 Se/érlo: 1.449,001 Salário

30,00 1.449,00 11 INSS Sob<e Sa_
9,00 156,75'52 DSR Adicional Noturno

31,921070 Insalubridade
238,66

1083 Adláonal NoIumo 45% 70,00 207,47
Base INSS Empresa: 1.925,05 Base INSS Funcionário: 1.925,05 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.5.: 1.925,05 F.G.T.5.: 154,00a ••• I.R.R.F.: 1.925,05 Deduçiles: 156,75Proventos: 1.925,05 Descontos:

156,75 liquido: 1.768,30C6d: 333 Nome: JOSE DANiel GOOINHO
Fun"çio: Assistente Social Dep,R: OAdmlaaJo: 06/0812020 SlIuoçlla: AIlYo

Ocotrinela: 5 Se/ório: 3.050,001 Salérlo
30,00 3.050,00 11 INSS Sob<e_

12,00 311,791070 Insalubridade
238,66 13 IRRF Sob<e Salário 15,00 91,43Ba.oINSSEmpresa; 3.286,66 Base INSS Funcionário: 3.286,66 Base INSS Ft.rlC. 130. Salário: 0,00Baao F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.5.: 3.286,66 F.G.T.5.: 262,93Base J.R.R.F.: 3.286,66 Deduções: 311,79Proventos: 3.286,66 Descontos:

403,22 Liquido:
2.883,44C6d: 334 Nome: JOSE DELEFE

Funçllo: Aux. de Enfermagem Dep.R: OAdml •• Io: 06I08I2020 SIIuoçio: AIlYo
Ocotrincl.: 5 _rlo: 1.449,00



Folha d. Pagamento
02103/2021 17:34:33Apelido: IGATS3 RazIo Soclal: INSTlTIITO DE GESTAO AOMINISTRACAO E TR

Pág:8CNPJICEI: 12.043.445I~ In_çio;
P_de: 0110212021 • 2810212021Endereço: Avenida GABREL MONTEIRO DA SILVA 888 BaIrro: CENTRO Cldede: IbIúna UF:SP1 Salário

30,00 1.449,00 11 INSS Sobre Salãrio 9,00 161,06152 DSR Adicionai Noturno 38,30
1070 Insalubridade

236,88
1083 Adicional Notumo 45% 84,00 248,98

Base INSS Emprasa: 1.972,92 Base INSS Fundonário: 1.972,92 Base INSS Fmc. 130. SalárIo: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.972,92 F.G.T.S.: 157,83Base r.R.R.F.: 1.972,92 Deduções: 161,06Proventos: 1.972,92 lleeaJntos:
161,06 Llquido:

1.811,86Cód: 335 N.,.,.; JOSEANE VIEIRADE ALlj8DA PM"O
Funçio: TEC. ENFERMAGEM Dep.R: 1Adml.do; 06/08/2020 S"""ção: Ativo

Ocorrtncla: 5 SaI"'o; 1.672,001 Salário 30,00 1.672,00 11 INSS Sobre Sallrlo 12,00 186,20152 DSR Adicional Noturno
44,20

1070 Insalubridad.
236,88

1083 Adicionai Notumo 45% 84,00 287,28
Base INSS Empresa: 2.240,14 Base INSS Funcionário: 2.240,14 Base INSS FlOIC.130. SaIério: 0,00'se F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 2.240,14 F.G.T.S" 179,21eaee I.R.R.F.: 2.240,14 Deduções: 375,79Proventos: 2240,14 lleeaJntos:

186,20 Liquido: 2.053,94Cód:337 Nome: KATHu.eNAPARECIDA GOES DEAlMEDA IWASAKI
Funçio: TEC. ENFERMAGEM Dep.R: OAdmlsslo: 06108/2020 Sl\uaçAo: Ativo

Ocorrtnda: 5 SaI"'o: 1.672,001 Salário 30,00 1.672,00 11 INSS Sobre Sallrio 9,00 155,271070 Insalubridade
236,88

Bas.INSS Emp resa : 1.906,66 Base INSS Funclon;lr(o: 1.908,66 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Ba•• F.G.T.S.: 1.908,88 F.G.T.S.: 152,89Base I.R.R.F.: 1.908,88 Deduções: 155,27Proventos: 1.906,68 Dasoon1Ds:
155,27 liquido: 1.753,39Cód: 413 Nome: LAls GABRtElL Y DE GOES VIEIRA

Função: 0;.-0 de Faturamento Dep.R: OAdmluio: 04/0112021 Sl\uaçAo: AlIvo
Ocorrtncia: Salário: 6.000,001 Salário 30,00 6.000,00 11 INSS Sobre Salá~o 14,00 724,411070 Insalubridade

236,66 13 IRRF Sobra Sallrlo 27,50 646,51Bas.INSS Empresa: 6.236,88 Base INSS Funcionário: 6.236,88 Base INSS Func. 130. SaIá~ 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 B•••• F.G.T.S.: 6.238,88 F.G.T.S.: 496,93BaseI.R.R.F.: 6.238,66 Deduções: ." 724,41Proventos: 6.236,66 lleeaJntos: 1.370,92 l.iquldo:
4.865,74-ód:339 Nome; LORENNA VlRGINJA L1MAIXJS s.wrOS

Funçio: TEC. ENFERMAGEM Dep, R: OAdmla.io: 06/0612020 SlIuaçio: AlIvo
Ocorrtncia: 5 Salárfo: 1.672,001 Salário

30,00 1.672,00 11 INSS Sobre Sallrlo 9,00 155,271070 Insalubridade
236,88

Base INSS Empresa: 1.906,66 Base INSS Funcionário: 1.908,66 Base INSS FlOlC.130. Salário: 0,00Base F.G.l.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.908,66 F.G.T.S.: 152,69Base I.R.R.F.: 1.906,66 Deduções: 155,27Proventos: 1.906,66 Deoconk>s: .155,27 liquido: 1.753,39Cód: 340 Nome: LUIS HENRIQUE GEREMIAS DE PONTEs
Funçio: RECEPCk>N~TA Dep.R: OAdmlldo: 06/0612020 Situação: Ativo

Ocorrtncia: 5 SaI'''o: 1.300,001 Salário 30,00 1.300,00 11 INSS Sobre_ 9,00 129,53152 DSR Adicionai Noturno
11,45

1070 Insalubridade
236,66

1083 Adicional Notumo 45% 26,00 74,45
Base INSS Empresa: 1.622,56 Base INSS Funcionário: 1.622,56 Base INSS F_. 130. Salário: 0,00Base F.G.l.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S" 1.622,56 F.G.T.S.: 129,80Base I.R.R.F.: 1.622,56 Deduções: 129,53Proventos: 1.622,56 lleeaJntos: 129,53 liquido: 1.493,03



FoIh. d. Pog.mento
02I03I202117:34:34ApoIId.: IGATS3 _SoeIllI: INSTITUTO DE GESTAO AOMINISTRACAOE TR

Pág:9CNPJlCEI: 12.043.445/0003-08 In_çIo:
"-de: 0110212021a 28I02I2021Enderoço: Avenida GABREL MONTEIRO DA SILVA888 _: CENTRO CI_: IbI~na UF:SPC6d: 371 _: MARCIANUNESRODRIGUES

Funçio: TEC. ENFERMAGEM Dop.ll: OAdml •••• : 1510812020 Slluoçto: Ativo
Ocorrtncl.: 5

_:
1.672,001 Salério 30,00 1.672,00 11 INSS Sobre Salário 12,00 186.20152 DSR Adicionai NOllIno

44,20 13 IRRF Sobre Sallirio 7,50 11,251070 Insalullridade
236,86

1083 Adlciooal Noturno 45% &4,00 287,28
Base INSS E_: 2.240,14 BasalNSS Funciornlrio: 2.240,14 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.s.: 2.240,14 F.G.T.s~ 179,21Basel.R.R.F.: 2.240,14 Deduçi!es: 186.20Proventos: 2.240.14 DesalnIDs:

197,45 LJquido: 2.042,69Cód: 396 Nome: MARCO AURElIO ROORIGUES CACAO
Funçlo: Motorista Dop.Il: 2Adm •••• o: 01/0912020 SlIuação: Ativo

Ocorrincl.: So/jri.: 1.500,001 Salário 30,00 1.600,00 11 INSS Sobre Sallirio 9,00 148,791070 Insalubridade
236,66

=eee INSSE~ 1.836,86 BasalNSS Funclonério: 1.836,66 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Jse F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.836,66 F.G.T.S.: 146.93Base I.R.R.F.: 1.836,66 Deduções; 527,97Proventos: 1.836,66 Desoontos: 148,79 üquido:
1.687,87Cód:342 Nome: MARL\ APARECIDA ALVES DOS SANTOS MARTNS

Funçlo: AJJx...de Enfermagem Dop.Il: OAdm •••• o: 08108/2020 SHuoçlo: Ativo
Ocontncla: 5 Salári.: 1.449,001 Salário 30,00 1.449,00 11 INSS Sobre Salário 9,00 161,06152 DSR Adicionai Nob.mo

38,301070 Insalubridade
238,66

1083 Adiciooal Noturno 45% 84,00 248.96
Base INSS Empresa: 1.972,92 Base INSS Funcionário: 1.972,92 Base INSS Func. 130. Salério: 0.00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.972,92 F.G.T.S.: 157,83Base I.R.R.F.: 1.972,92 Deduções: 161,06Proventos: 1.972,92 DesalnIDs: 161,06 LIquIdo: 11l11,86C6d: 344 Nome: MARIA CRISTINA BORGES DA SLVA

Funçio: Enfannelro(a) Dop.Il: OAdmla •• o: 0610812020 SHuoçio: Ativo
Ocorrtncla: 5 So/jrto: 2.700,001 Salérto 30,00 2.700.00 11 INSS Sobre Sa_

14,00 318,61152 DSR Adicional Nob.mo
53,53. 13 IRRF Sobre Sa_ 15,00 98,131070 Insalubridade - 236,66•083 Adiciooal Noturno 45% 63,00 347,93

.eee INSS Empresa: 3.338,12 BasalNSS Furn:ionário: 3.338,12 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 3.338,12 F.G.T.S.: 267,05Ba•• I.R.R.F.: 3.338.12 Deduções: 318,61Proventos; 3.338,12 Desoontos:
416,74 liquido:

2.921,38Cód: 416 Nome: MARIA DE FATIUA BATISTA
Funçio: TEC. ENFERMAGEM Dep.Il: OAdmlNlo: 01/0112021 SHuoçio: Ativo

OcorTtncla: Salário: 1.672,001 Salério 30,00 1.672,00 11 INSS Sobre Salário 9,00 155,271070 Insalubf1dade
236,66

Base INSS Empresa: 1.908,66 Base INSS Funcionário: 1.908,66 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.Sc 1.908,66 F.G.T.S.: 152,69Base I.R.R.F.: 1.908,66 Deduções: 155.27Proventos: 1.908,66 Desoontos: 155,27 Uquido: 1.753,39Cód: 411 Nome: MARLI!.FERN~OA DOS SANTos
Fun;io: TEC. ENFERMAGEM Dop.Il: OAdrnlNio: 23/1212020 SIIuaçi.: Alívo

0c0rTtncia: SoNrlo: 1.672,001 Salário 30,00 1.672,00 I 11 INSS Sobre SaIérIo 9,00 155,271070 Insalubridade
236,66



..

Folha d. Pog.mento

lJ?I1l3I202117:34:34Apelido: IGATS3 RadoSoc:lal: INSnTUTO DE GESTAO ADMINISTRACAOE TR
Pég:l0CNPJlCEI: 12.043.44510003-08 Inocriçio:

Poriodode: 01I02I2021 .2810212021Enderoço: Avenida GABREL MONTEIRO DA SILVA888 BaIrTo: CENTRO Cidade: lbIúna UF:SPB••• INSSEmprese: 1.908,66 Be•• INSS Funâonário: 1.908,66 Bese INSS Func. 130. SalárIo: 0,00Be•• F.G.T.S. 130.: 0,00 Bese F.G.T.S.: 1.908,66 F.G.T.S.: 152,69
B•• eI.R.R.F.: 1.908,66 Deduções: 155,27Proventos: 1.908,66 Descontos:

155,27 liquido:
1.753,39C6d: 346 Nome: IlARISACONCE/CAOaos SANTos

Funçio: Aux. de Ent""".gem Dep,R: 1Admlaslo: 0610812020 SlIuaflo: Al!yo
0c0trIncIa: 5 _o: 1.449,001 Salário

30,00 1.449,00 11 INSS Sobre Salário
9,00 135,201070 Insalubridade

236,66
Ba.eINSSEmpresa: 1.685,66 Bese INSS FUnâonário: 1.685.66 Bese INSS Func. 130. SalárIo: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Bese F.G.T.Se 1.685.66 F.G.T.Se

134,65
Base I.R.R.F.: 1.685,66 Daduções:

324,79Proventos: 1.685,66 Descontos:
135,20 liquido:

1.550,46C6d: 347 Nome: MARISA PIRES DE GOOOY SANTos
Funçio: Entermoiro(a)

Dep.R: O
Admluio: 06108/2020 SlIuaflo: Al!yo

Ocorrtncla: 5 Sal;illo: 2.700,001 Salário
30,00 2.700,00 11 INSS Sobre Salário

12,00 269,79.~70 Insalubridade
236,66 13 IRRF Sobno Sallirio

7,50 57,22Base INSS Empresa: 2.936,66 Base INSS Funcionário: 2.936,66 aeee INSS Func. 130. Salário: 0,00Baae F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 2.936,66 F.G.T.S.:
234,93Base I.R.R.F.: 2.936,66 Deduções: 269,79Proventos: 2.936,66 Descontos:

327,01 liquido:
2.609,65C6d: 346 Nome: IlARISlE.A SA1}fCAMARGOHARA

Funçlo: EJlfdillieito(a) Dep.R: OAdml •• ão: 0610812020 -fio: Al!yo
Ocorrincla: 5 Salállo: 2.700,001 Salário

30,00 2.700,00 11 INSS Sobno Salário
12.00 301,90152 OSR Adicional Notl.ftlo

35.69 13 IRRF Sobre Salário
15.00 60,56

1070 Insalubridade
236,661063 AdIcionai Nolumo 45%

42,00 231.95Base INSS Empresa: 3.204,30 Base INSS Funcionário: 3.204,30 Bese INSS Fmc. 130. SalárIo: 0,00
Be•• F.G.T.S. 130.: 0,00 Be•• F.G.T.S.: 3.204.30 F.G.T.S.:

256.34Basel.R.R.F.: 3.204.30 Deduções:
301,90Proventos: 3.204,30 Descontos: 362,46 liquido:

2.821,64C6d: 349 Nome: MARLENE DE SOUZA FAIS
Funçlo: Aux. de Entenn"llem Dep.R: OAdmiuio: 0610812020 Sl\uafIo: Ativo

0c0trIncIa: 5 _o: 1.449,00
.1 Salário

30,00 1.449,00 11 INSS Sobre Salário
9,00 135,51\ '52 DSR Adldonal Noturno

0,461070 Insalubridade
236,661063 Adicional Nolumo 45% 1,00 2,96BasaINSSEmprese: 1.689,08 Bese INSS funcionário: 1.689.08 Bese INSS Func. 130. SalMo: 0,00Ba•• F.G.T.S. 130.: 0.00 Bese F.G.T.S" 1.689.06 F.G.T.S.:

135,13
Base I.R.R.F.: 1.689,08 Deduções:

135.51Proventos: 1.689,08 Descontos:
135,51 liquido:

1.553,57C6d:366 Nome: MAYARA, CRISTINA GREGORIO DIAS VIEIRA
Funflo: TEC. ENFERMAGEM Dep.R: O

AdmlMio; 09/09/2020 Sltuaflo: Ativo
Oconincl.: Sahirlo: 1.672,001 Salário

30.00 1.672,00 11 INSS Sobn! Salário
9,00 155,271070 Insalubridade

236.66Base INSS Empresa: 1.908.66 Bese INSS Fundonário: 1.908,68 Bese INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.Se 1.908,68 F.G.T.S.:
152,69

BeS.I.R.R.F.: 1.908,66 Deduções:
155,27Proventos: 1.908.66 Descontos:
155,27 liquido:

1.753,39C6d: 410 Nome: !lAVARAROlJRJGlJesoos SANTos
FunçIo: TEC. ENFERMAGEM Dep. R: 1Admls&io: 2411212020 SIIuaçio: Ativo

0c0ntncIa: 801.110: 1.672,001 Salário 30,00 1.672.00 I 11 INSS Sobno Sallrio 9,00 155,27



Falho d. Pogomento
ll2Ill3!2021 17:34:34ApoIldo: IGATS3 RazIoSocIIli: INSTITUTO DE GESTAO ADMINISTRACAO E TR

Pág:11
CNPJ/CEI: 12.043.445/~ Inacriçio:

Porfodo de: 01I02I2021 a 2&10212021Endereço: Avenida GABRIEL MONTEIRO DA SILVA 888 BaJITO: CENTRO Cidade: lbiúna UF:SP1070 Insalubridade
236,66 T

Base INSS Empresa: 1.906,66 Base INSS Funclonllrio: 1.906,66 Base INSS F_. 130. Salário: 0,00aase F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.906,66 F.G.T.S, 152,69aeseI.R.R.F.: 1.906,66 Deduç60s: 344,66Proventos: 1.906,66 Descontos: 155,27 liquido: 1.753,39Cód: 350 Nome: NElel APAREctOA DE SOUZA
Funçio: TEC. ENFERMAGEM Dep,R: oAdmlnio: OElIOBI2020 SIlu.çi", Ativo

Ocorrtndl: 5 sm.rlo; 1.672,001 SalMo 30,00 1.672,00 11 INSS Sobra Salarlo 12,00 166,20152 DSR Adidonal Nob.mo 44,20 13 IRRF Sobre Sa_ 7,50 11,251070 Insalubridade
236,66

1083 Adicionai NoIumo 45% 84,00 267.28
Base INSS Empresa: 2.240,14 Base INSS Funclonllrio: 2.240,14 Baee INSS Func. 130. BaIário: 0,00Base F.G.T.S.13o.: 0,00 aa •• F.G.T.S.: 2.240,14 F.G.T.S.: 179,21Base I.R.R.F.: 2.240,14 Deduç60s: 166,20Proventos: 2.240,14 Dosoontos: 197,45 liquido;

2.042,69ód: 426 Nome: NElSON LUAN LEONa LBTE Funçio:_ Dep.R: 1Admllslo: 01/0212021 Slluaçio: AtIvo Oc:onfncfa: SaWrio: 1.600,001 Salário 30,00 1.600,00 11 INSS Sobno Salarlo 9,00 146,791070 Insalubridade
236,66

Base INSS Empresa: 1.836,66 Base INSS Funcionário: 1.836,66 Baee INSS F_. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.836,66 F.G.T.S.: 146,93Base 1.R.R.F.: 1.636,66 Deduções: 336,36Proventos: 1.636,66 DesmnloS: 148,79 liquido: 1.687,87Cód: 424 Nome: NERCIlIA BANDEIRA. SANTlAGO
Funçio: RECEPCIONISTA Dep,R: 1AdmJaalo: 11/0Zl2021 Sllulçio: AtIvo Oc:onfncfa: Salário: 1.300,001 Salário 20,00 666,67 11 INSS Sobre Salário 9,00 82,791070 Insalubridade

236,66
Base INSS Empresa: 1.103,33 Base INSS Funcionário: 1.103,33 Baee INSS F,"",. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.103,33 F.G.T.S.: 88,27Base I.R.R.F.: 1.103,33 Deduções: 272,36Proventos: 1.103,33 Descontos: 62,79 liquido: 1.020,54Cód: 351 Nome: PATRICIA RAMOS AGUEJREOOSOARES Funçio: Enfarmeiro(a) Dep.R: 1Admluio: 08/0812020 Slluaçio: AtIvo Oc:onfncfa: 5 Salário: 2.700,001 Salário 30,00 2.700,00 11 INSS Sobra Salário 12,00 296,55152 DSR Adicionai Noturno 29,74 131RRF Sobno Salátio 7,50 57,721070 Insalubridade

236,66
1063 Adicionai NoIumo 45% 35,00 193,30

Base INSS Empresa: 3.159,70 Base INSS Funcionário: 3.159,70 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00aa •• F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 3.159,70 F.G.T.S.: 252,78Base I.R.R.F.: 3.159,70 Deduç60s: 466,14Proventos: 3.159,70 Desrontos: 354,27 Liquido: 2.605,43Cód: 404 Nome: RENATA TAVARES DOS SANTOS
FU~çio: FARMACEUTICO(A) Dep.R: 1Admluio: 15/1212020 Slluaçio: AtIvo

OcorrIncfa: Salário: 3.286,001 Salário 30,00 3.266,00 11 INSS Sobno SaIério 14,00 435,65152 DSR AdIcionai Noturno
86,86 131RRF Sobra Salarlo 15,00 1n,531070 Inoalubridade

236,66
1083 Adicional Noturno 45% 84,00 564,59

Base INSS Empresa; 4.174,11 Base INSS Funcionério: 4.174,11 Base INSS FI01C.130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Baee F.G.T.S.: 4.174,11 F.G.T.S.: 333,93Base I.R.R.F.: 4.174,11 Deduções: 625,24Proventos: 4.174,11 Deec:ontos: 613,16 liquido: 3.560,93



'.
Folha d. Paaamento

02I03I202117:34:34Apelido: IGATS3 _SocIal: INSTITUTO DE GESTAO AOMINISTRACAO E TR Pag:12
CNPJICEl: 12.043.445IOQ03.{)8 Inocrtçlo:

Periodode: 01I02I2021 • 28/02J2021EndeRço: Avenida GABREL MONTEIRO DA SILVA 888 _: CENTRO Cidade: Ibólna UF:SPC6d: 353 _: RITADE CASSIACOSTAROSA
Funçllo: Enfermeirn(a) Dop. R: 2Adm",.o: 06108/2020 Sltueçllo: AIivo

Ocorrlncla: 5 _rto: 2.700,001 Salário 30.00 2.700,00 11 INSS Sobre Salérlo 12,00 269,791070 Insaluilridad.
236,66 13 IRRF Sobro Salérlo 7.50 28,78Base INSS Empresa: 2.836,66 Base INSS Funcionário: 2.936,66 Base INSS Fooc. 130. Salário: 0.00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 2.936,66 F.G.T.S.: 234,93Ba.eI.R.R.F.: 2.936,66 Deduções: 648,97

Proventos: 2.936,66 Desoootns: 298,57 liquido: 2.638,09
C6d: 355 Nome: RODRIGO CHIRlCO DE MORAES ROSA

Funçlo: AUXILIARDE FARMACIA Dop, R: 1Adml•• io: 0610812020 Sltueçllo: AIivo
0<_: 5 SoIário: 1.640,001 Salário 30,00 1.640.00 11 INSS Sobre Salário 9,00 181,66152 DSR Adicional NotJ..rno 43,35

1070 Insaluilridade 236,66
1083 AdicionaI Notumo 45% 84,00 281,78
'seee INSS Empresa: 2.201,79 Base INSS Funcionário: 2.201,79 Base INSS Func. 130. Salário: 0.00aee F.G,T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 2.201.79 F.G.T.S.: 176,14Base I.R.R.F.: 2.201,79 Deduções: 371.25Proventos: 2.201,79 Desoootns: 181,66 Liquido: 2.020,13
C6d: 417 Nome: ROSA PflES DOMINGUES

Funçllo: AUXILIARDE SERVIÇOS GERAIS Dop, R: OAdmlHio: 02/0112021 Sltuaçllo: AIivo
Ocorrtnclo: Salário: 1.100,001 Salário 30,00 1.100,00 11 INSS Sobro Salário 9,00 103,791070 Inaaluilridade 236,66

Base INSS Empresa; 1.338,66 Base INSS Funcionário: 1.338,66 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Ba•• F.G.T.S.: 1.336,66 F.G.T.S.: 106,93Base I.R.R.F.: 1.336,66 Deduções; 103,79
Proventos: 1.336,66 Desoootns: 103,79 Liquido: 1.232,87C6d: 356 Nome: ROSNlGELACOSTAAGUIAR

Funçllo: TEC. ENFERMAGEM Dop. R: OAdm •••• o: 0610812020 Sltueçio: AIivo
Ocorrtnc": 5 Sahlrto: 1.672,001 Salário 30,00 1.672.00 11 INSS Sobre Salérlo 12,00 186,20152 DSR Adicional NotOOlO 44,20 13 IRRF Sobre Salário 7,50 11,251070 InsalulJrldade 236,66

1083 Adiciooal NoIumo 45% 84,00 287,28
Base INSS Empresa: 2.240,14 Base INSS Funcionérlo: 2.240,14 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00ase F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 2.240,14 F.G.T.S.: 179,21oJBsel.R.R.F.: 2.240,14 Deduções: 186,20Proventos: 2.240,14 llesoon1ns: 197,45 liquido: 2.042,69
C6d: 392 Nome: SABRINA DE MORAES RODRIGUES DE ~GO Funçlo: RECEPCIONISTA Dep.R: OAdmlsaio: 0110912020 Sltueçllo: AIivo Ocotrtncia: Salárto: 1.300,001 Salário 30,00 1.300,00 11 INSS Sobre Salário 9,00 144,99152 DSR Adicionai Notu"no 34,38
1070 Insalubridade 238,86
1083 Adicionai NoIumo 45% 84,00 223,36

B•• e INSS Ernp<osa: 1.794,38 Basa INSS Funciooário: 1.794,38 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S" 1.794,38 F.G.T.S.: 143,55Ba•• I.R.R.F.: 1.794,38 Deduções: 144,99Proventos: 1.794,38 llesoon1ns: 144,99 liquido: 1.649,39C6d: 419 Nome: SAMANTHA DE.ESUS MELlO
Funçio: Iwx. de Enfermagem Dep.lR: OAdm •••• o: 0110212021 Sltueçllo: Allvo

Ocom\nclo: Sal'rio: 1.449,001 Salário 30,00 1.449,00 I 11 INSS Sobro Salário 9,00 135,201070 Insalubridade 238,66
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Folha d. Pogamento
ll2I03I202117:34:34Apelido: IGATS3 _SocIal: INSTITUTO DE GESTAO ADMINIS1RACAO E TR Pág:13

CNPJICEl: 12.043.445/llIJ03.08 In_çio: _de: 01/0212Q21• 28/0212021EndeNço: Avenida GABRIEL MONTEIRO DA SILVA888 BaifTO: CENTRO Cldade:_ UF:SPBaI.INSS Empresa: 1.685,66 Base INSS Funcionário: 1.685,66 Base INSS Func. 130, SalárIo: 0,00aa •• F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.685,66 F.G.T.S.: 134,B5BaseI.R.R.F.: 1.685,66 Deduçiles: 135,20
Proventos: 1.685,66 llesoonlDs: 135,20 liquido: 1.550,46
C6d: 357 Nome: SANDRALUIZ CAETANO Funçio: Tllalico(a) Gesso Dep.IR: 1Admlulo: 06/0812020 Sltuaçio: Allvo Ocorrinda: 5 Sal6~0: 1.615.001 Salário 30.00 1.615.00 11 INSS So," 5olário 9,00 164,55152 DSR Adicionai NoIumo 21.35
1070 Insalubridade 236.68
1083 Adlclonal Notumo 45% 42,00 138,74

aaselNSS Empresa: 2.011.75 Base INSS Funcionário: 2.011.75 Base INSS Func. 130. Salário: 0.00Sa •• F.G.T.S. 130.: 0.00 Bas. F.G.T.S.: 2.011.75 F.G.T.S.: 160.94Base I.R.R.F.: 2.011,75 Deduçiles: 354,14
Proventos: 2.011,75 DeaconlDs: 164,55 Liquido: 1.847.20
'C6d: 429 Nome: SHELA GALVAOCHAVES Funçio: Enformeiro(a) Dep.1R: O~dmissio: 09/0212021 Sltuaçio: Allvo Ocomnclo: SaIó~o: 2.700,00

1 Salário 22.00 1.980,00 11 INSS Sobro 5olário 12,00 183,391070 In.ahlllridade 236,66
Base INSS Empresa: 2.216.66 Base INSS Fundonário: 2.216,66 Base INSS Func. 130. Salério: 0,00Bese F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 2.216,66 F.G.T.S.: 177,33aa •• I.R.R.F.: 2.216,66 Deduçiles: 183.39
Proventos: 2.216.66 DeaconlDs: 183.39 liquido: 2.033,27
C6d: 3n Nome: SIOLETRE SANDREFELlX B8.MRO Funçio: Enformeiro(a) Dep.IR: OAdmlulo: 2010812020 Sltuaçllo: Allvo llcorrtnclo: 5 Salárfo: 2.700,001 Salário 30,00 2.700,00 11 INSS Sobre 5olário 14,00 324,75152 DSR AdIcionai NOlI.ITlo 71,37 13 IRRF Sobre 5olário 15,00 103,781070 Insalubridade 236,66 39 Falias (Dias) 1,00 90,001083 Adidonal Notumo 45% 84,00 463.91

Base INSS Emprasa: 3.381,94 Base INSS FundoMrio: 3.361,94 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Sa •• F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 3.361,94 F.G.T.S.: 270,56Base J.R.R.F.: 3.361,94 Doduçiles: 324,75
Proventos: 3.471,94 Desrontos: 518,53 lJquido: 2.653,41
C6d: 358 Nome: SLVlAAlVESUOREfRA Funçio: Enfarmeiro(a) Dep.IR: 1\dmlulo: 06108/2020 Sltu.çio: AIIYo Ocomnclo: 5 SaIó~o: 2.700.001 Salário 30.00 2.700.00 11 INSS Sob re 5olário 14.00 337,35152 OSR Adicional NOlI.ITlo 71,37 13 IRRF Sobre 5olário 15,00 66.951070 Insalubridade 236,66
1083 Adlclonal Notumo 45% 84.00 463,91

Base INSS Empresa: 3.471,94 Base INSS Funcionário: 3.471,94 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00Base F.G.T.S. 130.: 0,00 BalO F.G.T.S.: 3.471,94 F.G.T.S~ 277,76Basel.R.R.F.: 3.471.94 Doduçiles: 526,94
Proventos: 3.471.94 llesoonlDs: .424,30 liquido: 3.047,64
C6d: 393 Nome: SIMONEVlEJRADE GOOOIDA SLVA Funçio: RECEPCIONISTA Dep.lR: 1Admlulo: 01/0912020 Sltuaçio: AIIYo Ocorrinda: SaI'r1o: 1.300,001 Salário 30.00 1.300.00 11 INSS Sobre 501ário 9.00 121,791070 Insalubridade 236.66
Base INSS Empresa: 1.536,66 Base INSS Fundonário: 1.536,66 Base INSS Func. 130. Salério: 0,00aese F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.536,66 F.G.T.S~ 122,93Basel.R.R.F.: 1.536,66 Deduções: 311,36
Proventos: 1.536,66 Ilesoontos: 121,79 LiquIdo: 1.414,87
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Folha d. Posl•••• nto 02lO3I2Q21 17:34:34
Apelido: IGATS3 _Social: INSTITIlTO DE GESTAO ADMINISTRACAO E TR Pág:14

CNPJ/CEI: 12.043.oI45I~ Inaalçio: P_de: 01/02J2Q21 a 2810212021
Endenço: Averjda GABRIEL MONTEIRO DA SILVA 888 _: CENTRO Cidade: lbIolna UF:SP
Cód: 400 Nome: SIRLENE FERREJRADE SOUZA Funçlo: TEC. ENFERMAGEM Dop.": O
Admlulo: 01/10/2020 Slluaçlo: Ativo Ocorrtnc:la: SaIíIrto: 1.672.00

1 Salário 30.00 1.672.00 11 INSS Sobnl5a1llrio 9.00 155.27
1070 Insalubridade 236.66
eeee INSS Empresa: 1.908.66 Base INSS funcionário: 1.908.66 Base INSS Func. 130. Salário: 0.00
aase F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.908,66 F.G.T.S.: 152,69
Basel.R.R.F.: 1.908,66 Deduções: 155,27
Proventos: 1.908.66 DesconIOo: 155.27 liquido: 1.753.39

Cód:359 Nome: SOLANGE PEREIRA DA SILVA Funçio: lWx. de Enf_ Dop.1R: 1
Admlulo: 0610812020 Slluaçio: Ativo Ocorrtnc:la: 5 Salório: 1.449,00

1 Salário 30.00 1.449,00 11 INSS Sobnl5alário 9.00 135,20
1070 Insalubridade 236.66

Base INSS Empresa: 1.665,66 Base INSS Funcionário: 1.685,66 Base INSS Func. 130. Salário: 0.00
Base F.G.T.S.130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.685,66 F.G.T.S.: 134,85
qaseI.R.R.F.: 1.665,66 Deduções: 324,79

roventos: 1.685,66 DesconIOo: 135.20 liquido: 1.550,46

Cód: 360 Nome: SUELLEN DAMIAN FURTADO DA SLVA Funçlo: TEC. ENFERMAGEM Dop.": O
AdmIHlo: 0610812020 Sltuaçlo: AIIvo Ocorrtnc:la: 5 SaI'''o: 1.672.00

1 Salário 30,00 1.672,00 11 INSS Sobnl 5alário 12,00 166.20
152 DSR Adicional Nottmo 44.20 13 IRRF Sobnl5a1llrio 7.50 11,25

1070 Insalubridade 236.66
1083 Adicional Noturno 45% 84.00 287.25

Base INSS Empresa; 2.240.14 Base INSS Funcion*io: 2.240.14 aaselNSS Func. 130. Salário: 0.00
Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 2.240,14 F.G.T.S.: 179.21
Ba.el.R.R.F.: 2.240,14 Deduções: 166.20
Proventos: 2.240,14 DesaJnros: 197.45 liquido: 2.042,69
Cód: 426 NOI'I'Ie: SUEUEN OlIVEIRA SOARES Funçio: TEC. ENFERMAGEM Dop.": 1
Admlnlo: 01/0212021 5lluaçlo: AIIvo Ocorrtnçla: 5.""0: 1.672,00

1 Salário 30.00 1.672.00 11 INSS Sobre 5alário 9.00 155,27
1070 Insalubridade 236,66

Base INSS Empresa: 1.908,66 Base INSS FundcNrio: 1.908.66 Base INSS Fonç. 130. Salário: 0.00
asse F.G.T.S. 130.: 0.00 Base F.G.T.S.: 1.908,66 F.G.T.S.: 152.69
Base I.R.R.F.: 1.908.66 Deduções: .

344,66
"rcventce: 1.908.66 Descontos: 155,27 liquido: 1.753.35

Cód: 361 Nome: TANAMORBEYDEGOES Funçlo: Aux. de Enfermagem Dop.": 2
Admluio: 0610812020 Slluaçio: Ativo Ocorrtnd.: 5 Sa""o: 1.449.00

1 Salário 30.00 1.449,00 11 INSS Sobnl 5alário 9.00 156,75
152 D5R AdIcionai NobA'no 31,92

1070 Insalubridade 236.66
1083 Adicional Noturno 45% 70.00 207.47

Base INSS Empresa: 1.925.05 Base INSS Funcionário: 1.925,05 Base INSS Func:. 130. 5eIário: 0.00
aase F.G.T.S. 130.: 0.00 Base F.G.T.Sc .1.925,05 F.G.T.S.: 154.00
Base I.R.R.F.: 1.925.05 lJeduç6es: 535.93
Proventos: 1.925.05 llesoontos: 158,75 liquido: 1.768.30
Cód: 362 Nome: TA~DA COSTA SOUZA Funçlo: AUXLIAR DE FARIoAACIA Dop.": O
Admlsslo: 0610812020 Sltuaçio: AIIvo Ocorrtnc:la: 5 5"'''0: 1.640,00

1 Salário 30.00 1.840.00 I 11 INSS Sobro 5alário 9.00 152.39
1070 Insalubridade 236.66



Foi"" d. Pogomenta 02103/202117:34:34
Apelido: IGATS3 Razio Social: INSTITUTO DE GESTAO ADMINISTRACAOE TR Pég:15
CNPJICEI: 12.043.445f0003.08 Inacrlçio: Peri_de: 01/0212021 a 28/0212021
Enderoço: Avenida GABREL MONTEIRO DA SILVA888 1IoJrra: CENTRO Cldede: IbItlna UF:SP
Ba.eINSS Empresa: 1.876,66 Base INSS FundonárIo: 1.876,66 Base INSS Func:. 130. Salário: 0,00
Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.l.S.: 1.876,66 F.G.l.S.: 150,13
easel.R.R.F.: 1.876,66 Deduções: 152,39
Proventos: 1.876,66 DesconlDS: 152,39 liquido: 1.724,27
C6d: 422 Nome: TAWANI RODRIGUES DE ARRUDA RBEIRO Funçio: TEC. ENFERMAGEM Dep,R: O
Admlulo: 04I02I2lJ21 SlluaçAo: Allvo Ocontnda: Sal"'.: 1.672,00

1 Salário 27,00 1.504,80 11 INSS SobnI Salário 9,00 140,23
1070 Insalubridade 236,66

easolNSS Emp••••• : 1.741,46 Base INSS Fundonério: 1.741,46 Base INSS Func:. 130. Salário: 0,00
Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.Sc 1.741,46 F.G.l.Sc 139,32
Base I.R.R.F.: 1.741,46 Deduções: 140,23
Proventos: 1.741,46 Descontos: 140,23 Uquido: 1.601,23
C6d: 364 Nome: TELMO LUIZ DE MORAIS Funçio: Enfenneiro(e) Dep.R: O
AdmluJo: 06/0812020 SlluaçAo: Allvo Oc:orrtncla: 5 Salérto: 2.700,00

1 Salário 30,00 2.700,00 11 INSS Sobru Salário 12,00 269,79
1070 Insalubridade 236,66 13 IRRF Sobre Salário 7,50 57,22

Base INSS Empresa: 2.936,66 Base INSS Funcionário: 2.936,66 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00
Base F.G.l.S. 130.: 0,00 Base F.G.l.S.: 2.936,66 F.G.T.S.: 234,93
Base I.R.R.F.: 2.936,66 Deduções: 269,79
Proventos: 2.936,66 Descontos: 327,01 liquido: 2.609,65
C6d: 366 Nome: VALDINEI NUNES DE OlIVEIRA Funçio: TEC.ENFERMAGEM ·Dep.R: O
Adml•• io: 06/0812020 Slluoçio: Allvo Ocontncla: 5 Sehirlo: 1.672,00

1 Salário 30,00 1.672,00 11 INSS Sobro Salário 9,00 145,24
1070 Insalubridade 236,66 39 Faltas (Dias) 2,00 111,47

Be.INSS Emp•••• : 1.797,19 Base INSS Funcionério: 1.797,19 Base INSS Func:. 130. Salério: 0,00
Basa F.G.T.S.13o.: 0,00 Base F.G.l.S.: 1.797,19 F.G.l.S.: 143,78
Base I.R.R.F.: 1.797,19 Deduções: 145,24
Proventos: 1.908,66 Descontos: 256,71 Liquido: 1.651,95
C6d: 367 Nome: VALESKA CRISTINA OOMlNGUES DA SLVA FunçA.: RECEPCIONISTA Dep.R: 2
Admllüo: 0610812020 SHu.çio: Allvo Oc:orrtnda: 5 Sol.rlo: 1.300,00

1 Salário 30,00 1.300,00 11 INSS Sobnt Salário 9,00 139,19
152 DSR Adldonal Noturno 25,n

1070 Insalubridade
.

236,66
1063 Adicionai NOlUmo45% 63,00 167,52

Base INSS Empresa: 1.729,95 Base INSS Funcionário: 1.729,95 Base INSS Func:. 130. Salário: 0,00
Base F.G.l.S. 130.: 0,00 Base F.G.l.S.: 1.729,95 F.G.l.S.: 138,40
B88e I.R.R,F.: 1.729,95 Deduções: 518,37
Proventos: 1.729,95 Descontos: 139,19 Liquido: 1.590,76
Cód: 406 Nome: V~ESSA DE CASSlA BARBEIRO DIAS Funçio: lEC.ENFERMAGEM Dep.R: 2
Admisslo: 1511212020 SHuoçAo: AIIvo Oc:orrtnda: Sal6r1o: 1.672,00

1 Salário 30,00 1.672,00 11 INSS SobnI Salário 9,00 155,27
1070 Insalubridade 236,66

Base INSS Empresa: 1.908,66 Base INSS Funcion4rio: 1.908,66 Base INSS Func:. 130. Salário: 0,00
aeee F.G.l.S. 130.: 0,00 Base F.G.l.S.: 1.908,66 F.G.l.S.: 152,69
B••• I.R.R.F.: 1.906,66 Deduções: 534,45
Proventos: 1.908,68 Descontos: 165,27 Liquido: 1.753,39
C6d: 418 Nome: VIVALDO PONTES DO NASClM:NTO FunçAo: TEC. ENFERMAGEM Dep.R: O
Admlsalo: 0110112021 SHuoçA.: Allvo Oc:ofTincla: Salário: 1.672,00

1 Salário 30,00 1.672,00 11 INSS Sobre Salário 12,00 186,20
152 DSR Adicionai Noturno 44,20 13 IRRF SobnI Salário 7,50 11,25

1070 Insalubridade 236,66



Foi"" d. Pog.menta 02I03I2021 17:34:34

Apelida: IGATS3 _Soelol: INSTITIITO DE GESTAO ADMINlSlRACAO E TR Pllg:16

CNPJICEI: 12.043.445I~ Inscriçio: Porfododo: 01/0212021 • 28/0212021
Endereço: Avenida GABREL MONTEIRO DA SILVA 888 _: CENTRO Cidade: Ibhlna UF:SP

1063 Adicional NollJmo 45% 84,00 287,26 I
Bas.INSSE_ 2240,14 Base INSS Fundonérlo: 2240,14 Base INSS FLIlC. 130. SaIllrIo: 0,00

Base F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S; 2.240,14 F.G.T.S.: 179,21
8os.I.R.R.F.: 2.240,14 Doduç60s: 186,20
Proventos: 2240,14 llesa>ntoa: 197,45 Uquldo: 2.042,89

C6d: 415 Nome: VIVWE UEGE Jt.Jt..JMIlROCHA DA SLVA Funçio: RECEPCIONISTA Dep.R: 2

Adm_: 27/0112021 Sllullçio: NJvo Ocorincla: Salárto: 1.300,00

1 SalMo 30,00 1.300,00 11 INSS Sobra SaIllfIo 9,00 141,12
152 DSR Adldonal NoIumo 26,84

1070 Ins.hlbl1d.d. 236,66

1083 Adicionai Noturno 45% 70,00 186,14-

80s. INSS Empresa: 1.751,« 80 •• INSS Funcionário: 1.751,« Base INSS Func. 130. SaIllrIo: 0,00

Bas. F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 1.751,« F.G.T.S.: 140,12
Base I.R.R.F.: 1.751,« Deduçiles: 520,30
Proventos: 1.751.« Ooscontos: 141,12 LIquIdo: 1.610,32

;ócI: 370 Nome: VlVIANEROUM!lARTlNS Funçio: Rasponoavol Técnica 5amu Dep.R: 1

Admlaalo: 06/0812020 Sllullçio: Allvo Ocorincla: 5 SoI'rto: 2.700,00

1 SaIllrlo 30,00 2.700,00 11 INSS SobrB Sallirlo 12,00 289,79
1070 Insalul>ridado 236,66 131RRF SObre 5a1lirlo 7,50 43,00

Base INSS Empresa: 2.936,66 80 •• INSS Fundonérlo: 2.936,66 Base INSS Func. 130. Salário: 0,00

80 •• F.G.T.S. 130.: 0,00 Base F.G.T.S.: 2.938,66 F.G.T.5.: 234,93
Base I.R.R.F.: 2.936,66 Deduçiles: 459,38
Proventos: 2.936,66 llo5alnlos: 312,79 Llquldo: 2.623,87



Foi"" de Pogamento
Apelido: IGATS3 _ SocIal: INSTITUTO DE GESTAO AO!.tINISTRACAO E TR

02/0312021 17:34:34
Pág:17

CNPJ/CEI: 12.043.44&I1003-00 Inocrlçio:

Endtnço: Avenida GABREL MONTEIRO DA SILVA 888 1IaIno: CENTRO

Porfoclo de: 01/0212021 a 28/0212021
CI_: Ibhlna UF: SP

1 Salário
4 Salário Fam~.

57 Saldo de Selário
59 130. Salério Proporcional
61 Férias Propm:lonais

152 DSR Adicional Noturno
222 113 Férie. Propor indenizada.

1070 Insalubridade
1083 Adicional Noturno 45%

2.517,00
1,00

28,00
3,00
8,00

11 INSS Sobre Selário
13 IRRF Sobre Selário
39 F.nas (Dias)
6B INSS Sobre Selário (RescisAo)
69 INSS Sobre 130 Sel. (RescisAo)
73 ~ido de Rescisllo
95 Aviso PrévIa DesoonIado

876,00
297,50

3,00
18,00
15,00

16.650,32
2.340,64

201,47
266,27

67,04
269,32

6.392,63

Lançamentos

160.342,81
51,27

2.852,07
893,94

2.081,95
1.424,38

693,98
20.589,42

9.244,54

DescontosProventos

2.500,00

Proventos: 198.174,36 Deacontoa: 26.187,69 Uquldo: 171.986,67

Cod.1040

Cod.0115

Emp •.•••

Terceiros

6.
42.932,23

11.318,50

Cod.l066 T<>lalLiquido

To/ai de Funcionários: 87

___________________________________________ T9Ilj.l_cj~RlII1IJ!illllt<l1i W!_Q<;,Qt]fQçiiJ - - - - - - - - - - - - - - - - --

OcorrlDci. CC1••• ificaçAo do. Agentes Rocivoa):
- CQIII; apea.. 1 vinculo
Ocorrência O: 39 Empregados
. Ceai aai. ct. 1 vinClllo

Ocorrência 5: 48 Empregados
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